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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 	VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE CUSTODIA — PE 

JOSE DANILO RODRIGUES DE MOURA, brasileiro, solteiro, 
agricultor, inscrito no CPF sob o n°, 113.466.034-0E e RG n°. 9.305.392 
SDS/PE, residente e domiciliado no SI. STA. Maria, n°. 1060. Zona rural, 
Custodie, PE, CEP 56640-000, vem â presença de V. Exa., por seu advogado, 
com escritório profissional sito õ Rua Francisca Moura, n°. 546, Centro, Fone 
83.3044.1000, João Pessoa, PB, propor a presente 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
SIA, com sede na Rua Senador Dantas, 74, 5° andar, centro, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP 20031-205, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 09.24E60810001-
04, e o faz consubstanciado nas seguintes razões: 

DOS FATOS. 

No dia 22/11/2015  a parte autora sofreu um acidente de trânsito 
(queda de motocicleta), vindo a ficar com debilidade permanente no membro 
superior esquerdo, por fratura na clavícula e TCE restando com dor e 
limitação de movimentos  conforme faz prova com a certidão de ocorrência 
policial e os documentos médicos acostados a exordial. 

A parte demandante requereu e recebeu, na via administrativa, em 
29/02/2016 apenas a quantia de R$ 1.350 OD (mil trezentos e cinquenta reais) 
quando deveria ter sido pago o valor de ATÉ R$ 9.450,00 (nove mil 
quatrocentos e cinquenta reais), corrigido desde a data do evento danoso. 

Constatada a debilidade permanente da parle autora em razão de 
acidente de trânsito, faz jus o mesmo ao recebimento da quantia a titulo de 
complementação de ATÉ R$ 8.10000 (oito mil e cem reais) corrigida desde a 
data do sinistro. 

2. 	DO DIREITO. 

2.1 SEGURO DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE. DIREITO A 
INDENIZAÇÃO. 

c:tdo EM  _22.—I-g-ti —/-4  
Distribuidal Contador 
1 'pç/Custódia- PE 
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A pretensão autoral se encontra amparada pela Lei n° 6.194/74 e art. 
70 da Lei 13.441/92 e Lei 11.482/2007. A partir da Lei 11.945/20109, passou-se a 
utilizar a tabela contida em seu anexo para quantificar o valor do seguro 
devido, conforme o grau de invalidez apresentado. 

A matéria foi sumulada pelo STJ (Súmula 474), devendo ser aplicada 
a todos os acidentes, indistintamente: 

Sumula 474: A indenlzac4o do seguro DPVAT, em 
caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga 
de forma proporcional ao grau da invalidez. 

No caso presente, a parte promovente recebeu o valor a menor, pois 
a sua debilidade não foi enquadrada corretamente pela seguradora no 
momento do recebimento do seguro. 

Portanto, tem a parte autora o direito ao recebimento da quantia de 
ATÉ R$ 13.100 CO (oito mil e cem reais), a titulo de complementação, em razão 
da debilidade apresentada no membro superior, acrescido de correção 
monetária e juros de mora e e a época do acidente, nos termos das 
Súmulas 43 e 54 do STJ. 

2.2 PERDA COMPLETA DA FUNÇÃO DO MEMBRO SUPERIOR. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA NO MONTANTE DE 70% DE R$ 13.500,00. 

É inconteste que a parte demandante sofreu um acidente de transito, 
conforme faz prova a certidão de ocorrência policial e demais documentos em 
anexo, vindo a ficar com debilidade permanente no membro superior 
esquerdo, por fratura na clavícula e TCE, restando com dor e lirnitacão de 
movimentos. 

Desse modo, com esteio no contexto probatório, na verdade real 
e considerando que a parte autora teve perda funcional completa de um dos 
membros superiores resta patente que a indenização prevista do seguro 
DPVAT in casu é de 70% sobre R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o 
que resulta na quantia devida de R$ 9.050,00 (nove mil quatrocentos e 
cinquenta reais) nos moldes da tabela legal: 

LEI 11.945/2009 

ANEXO 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercuseões em Penes de membros Superiores e inferiores 

Percentuais 
das Perdas 

Perda anatómica eiou funcional completa de um dos 
membros superiores erou 

de uma das mãos 70 
Perda anatõmica e/ou 	funcionai 	complete 	de 	um 	dos 

membros inferiores 
Perda anatômica atou funcional completado um dos pês 50 

Num. 91546338 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: KELVIN HERIQUES VIEIRA DOS SANTOS - 26/10/2021 15:08:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102615085008800000089593657
Número do documento: 21102615085008800000089593657



°9(6 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 

cotovelos, punhos ou dedo polegar 

Perda dompleta da mobilidade de um quadril. Joelho ou 
tomozelo 

Desse modo, considerando que faz jus a parte requerente ao 
recebimento de ATÉ R$ 9.450,00, a titulo de seguro DPVAT, e considerando 
que o mesmo percebeu na via administrativa o importe de R$ 1.350,00, resta 
claro que lhe cabe receber a respectiva diferença, que corresponde a R$ 
8.10000 (oito mil e sem reaisl 

Portanto, considerando a debilidade permanente no membro superior 
apresentada pela parte autora, bem como a quantia recebida na via 
administrativa, resta patente que faz jus ao percebimento do seguro DPVAT no 
montante de ATÉ R$ 8.10000 Mito mil e sem reais) nos termos expostos. 

2.3. DA NÃO QUITAÇÃO DO SEGURO DPVAT PELO PAGAMENTO 
ADMINISTRATIVO: NECESSIDADE DE PERÍCIA MÉDICA 
JUDICIAL. 

A prova pericial (exame médico para atestar a debilidade/invalidez 
permanente) é imprescindivel para o desate da lide, com vistas à aferição do 
grau da invalidez permanente que acomete a parte suplicante. 

Ressalte-se que, de fato, a parte demandante recebeu um valor 
securitário a menor na via administrativa, após avaliação medica unilateral feita 
pela seguradora, cuja conclusão não é definitiva tampouco pode ser 
considerada justa. 

A questão de ser a invalidez total ou parcial não tem o condão de 
elidir a necessidade de realização da prova pericial, pois o grau aferido 
administrativamente foi em percentual bem inferior ao que realmente acomete 
a parte autora. 

Ademais, repise-se à exaustão: apesar de a parte demandante 
requerer o valor integral do segmento corporal afetado, com dedução do 
pagamento administrativo, tal não exclui o pedido a menor, que é a 
complementação com base na aplicação do percentual da perda sofrida, o que 
se coaduna perfeitamente com a orientação das Súmulas n° 474 do STJ, aqui 
já citada. 

Nessa linha de pensar, vale colacionar entendimento 
assemelhado do Egrégio Tribunal de Justiça do Ceará, que vem acolhendo as 
teses suscitadas, especialmente para anular a sentença de primeira instancia 
quando não realizada penda médica para atestar a debilidade/invalidez 
permanente. Senão vejamos: 

'Diante de todo o exposto, entendo que a sentença deve ser 
cassada a fim de que os autos retomem ao primeiro grau de 
jurisdição para ser elaborada prova penbial com o intuito de 
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verificar se o pagamento parcial efetuado pela seguradora está de 
acordo como grau de invalidez suportado pelo segurado.° 
(TJ/CE. PROCESSO N. 2063-93.20072.06.0071, PUBLICADA 
EM 14/02/2013). 

Neste mesmo sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul, na Apelação Civel N° 70058070962 (N° CNJ: 0531723-
19.2013.8.21.7000) 2013/Civel, in verbis: 

A Medida Provisória n.° 451/2008 publicada no Diário Oficial 
da União em 16 de dezembro de 2008, convertida na Lei ¶1945 
de 04 de junho de 2009, definiu a necessidade de graduação da 
invalidez para a fixação do montante indenizatário. 

Desse modo mostra-se útil ao deslinde da causa a realização 
de perícia médica, a fim de aferir o grau de invalidez suportado 
pela parte autora, prova técnica indispensável no caso em exame, 
mpondo-se a desconsfituição da sentença, de sorte a ser 
produzida aquela prova técnica. Inteligência do art. 130 do CPC. 

Assim, na situação posta à análise deste Colegiado, deve ser 
realizada pedala médica, a fim de se determinar se foi correto o 
adimplemento parcial ou não. 
Sobre o assunto em lume é o entendimento do Colegiado desta 5 
Câmara Civel, como se vê a seguir: 
APELAÇÕES CIVEIS. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE, COMPLEMENTAÇÃO 
DA INDENIZAÇÃO. ACIDENTE OCORRIDO EM DATA 
ANTERIOR A EDIÇÃO DA MP 451/2008. QUANTIFICAÇÃO DA 
LESÃO DETERMINADA PELO E. STJ. Ainda que o acidente de 
trânsito tenha ocorrido em data anterior á MP 451/08 
posteriormente convertida na Lei Federal 11.945/09 faz-se 
necessária a realização de pericia medica para a apuração do 
grau de invalidez do autor. Decisão proferida pelo colendo 
Superior Tribunal de Justiça. Súmula 474 do STJ. Necessidade de 
graduação da invalidez, Independentemente da data do sinistro. 
SENTENÇA DESCONSTITUIDA, PREJUDICADAS AS 
APELAÇÕES. (Apelação Civel N°70043907112, Quinta Câmara 
Civel, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, 
Julgado em 19/12/2012). 
Ademais cumpre ressaltar que o Julgador O o destinatário da 
prova, o qual pode mofivadamente se manifestar quanto à 
necessidade ou não de produção desta para amparar o seu 
convencimento, consoante estabelece o art. 130 caput, do CPC  
a seguir transcrito: 
Art. 130. Caberá ao juiz, de oficio ou a requerimento da parte, 
determinar as provas necessárias è instrução do processo. 
indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelai/Orlas. 
Portanto, entendo que deve ser realizada perícia medica para 
determinar o grau de invalidez da parte postulante, pois se mostra 
útil ao deslinde da causa, a fim de que se possa averiguar sobre o 
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Olf(t 

montante indenizatário devido pela seguradora no caso em 
exame, segundo a tabela DPVAT 
Por conseguinte, diante dos fundamentos e precedentes 
jurisprudenciais crocitados, desconstituo a sentença de primeiro 
grau para a realização de perícia. 
E. 
Ante o exposto, desconstituo a sentença de primeiro grau, a fim 
de que seja realizada perícia médica na parte postulante, 
objetivando a quantificação da invalidez para a fixação do 
montante indenizatório segundo a tabela DPVAT." 

(Grifos nossos) 

Assim, resta patente que a parle autora deve ser submetida à 
avaliação médica, passível de ser feita por perícia judicial, para aferir a real 
extensão da lesão que o acomete, a fim de estipular a complementação do 
seguro DPVAT corretamente e de forma proporcional, em obediência 
justamente ao teor da Súmula 474 do STJ. 

3. 	PEDIDOS. 

PELO EXPOSTO, requer a V. Em.: 

criar a ré no endereço mencionado para, querendo, responder 
presente pretensão no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

a produção de prova pericial a fim de constatar o grau da 
debilidade permanente ocasionada em razão do acidente de trânsito 
aqui narrado, bem como a juntada de novos documentos e 
depoimento de testemunhas; 

condenar a ré ao pagamento do valor do seguro DPVAT no montante 
de ATÉ R$ R$ 8.10000 (oito mil e sem reais) a titulo de 
complementaçâo ou em percentual a ser apurado na pericia médica 
judicial, valor este que deve ser acrescido de correcao monetária e 
juros de mora desde a evento danoso, nos termos das Súmulas 43 e 
54 do STJ; 

a concessão dos benefícios da GRATUIDADE JUDICIÁRIA, nos 
termos da Lei 1.060/50, por não ter a autor condições de arcar com 
eventuais custas e despesas processuais sem prejuizo do sustento 
próprio e de sua familia, conforme DECLARAÇÃO inserta na 
procuração: 

a condenação da ré na verba honorária de sucumbência (20%). 

Por fim, REQUER que todas as intimações e demais atos processuais 
sejam feitos EXCLUSIVAMENTE em nome do Dr. MARCOS ANTÔNIO 
INÁCIO DA SILVA, inscrito na OAB/PE NP, 573 —A, com endereço profissional 
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MARCOS A 	1 	CIOD 
OAB/PB 4007 

na Rua Francisca Moura, n° 548, CEP 58013-441, Centro, João Pessoa/PB, 
sob pena de nulidade. 

Dá-se à causa o valor de R$ R$ 8.10000 (oito mil e sem reais'. 

Pede DEFERIM 

Custodia, PE, 07 	março 	2016. 

VICTOR HUGO VALERIANO PINTO 
OAB/PB 14.863 
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oç/4 
RELAÇÃO DE QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS POR OCASIÃO DA 
PERÍCIA. 

1 He Ferimento ou Ofensa Física? 

2 Qual Meio Ocasionou ? 

3 Resultou Debilidade Permanente de Membro. Sentido ou Função? 

4 Resultou do acidente perda ou inutilização de membro, sentido ou 
função? 

Qual a debilidade ou deformidade apresentada pelo autor, originada 
pelo acidente ? 

Se V. Sa. tivesse que graduar a lesão apresentada pelo autor, em 
qual destes graus o enquadraria: 25%, 50%, 75% ou 100%? 
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0.7). 

I"-, \i. 	1.1  

SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE Código: CP - 

Perna: 00 

Para 1/1 
PROCURAÇÃO 

"AD JUDICIA ET EXTRA" 

OUTORGANTE: 	Epatueo 	9{,w, Cct  intuo, (CUSLettkOi 

iSolituu", 	caticri Liwnhuuto teria- oPP Jx30- 0-5 41 P5 .  
hee.  03)j.  OS,  t PL,C vho a305 590.2 3D5), ./4-5h.{durite 
urktyminetacto  ,212, Ltatcy ,25,cunia 122ama °  1060_ ia-ha 
Vunoi, 6,01)&3át0- - Pe 

OUTORGADOS: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA, brasileiro, casado. advogado, inscrito na OAB/PB, 
OAB/PE, OAB/RN, OAB/CE, OAB/MA e OAB/BA sob os n°5 4.0117, 579-A, 560-A. 20.417-A, 9.503-A e 29.993, 
respectivamente; e no CPF sob o n1206.448.414-00, "'ARRIMAM XAVIER DA COSTA. brasileira. casada, 

ogada. inscrita na OAEVPB sob n° 10.334 e no CPF sob o n°419.121.364-49, KARLA GABRIELA SOUSA 
EITE, brasiteira, casada, advogada, inscrita na OAB/PB sebo ris. 11.755. e no CPF sob o n°. 035.17E634-55, 

LETICIA BOLZANI GONDUA brasileira, casada, advogada, inscrita na OAEPPB sob o n°12528, e no CPF sob o 
n°039.892384-74: NELSON AZEVEDO TORRES, braseiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB sob o n° 
11.4813 e no CPF sob o n°. 031.129.754-48. GILVAN AMORIM NAVARRO FILHO, brasileiro, casado. advogado, 
Inscrito na OAB sob o n° 11057/PB e no CPF sob ir 024.587244-26 e VECTOR HUGO VALERIANO PINTO, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OABIPB 14.663; todos com escritório profissional localizado à Rua doca 
Magalhães. 142, Centro, SERRA TALHADA-PE, onde recebem intimações de estilo (art. 39 do CPC). 

PODERES: Por este instrumento o Outorgante supra quarrficado, nomeia e coristrlui os Outorgados ama 
identificados, seus bastantes procuradores. conferindo-lhe os mais amplas poderes para o foro em geral, com a 
cláusula "AP Judicia Et Edna'. para agirem, eia conjunto ou separadaniente, em qualquer Juizo, 'Manda ou 
Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende-Ias nas contrárias, seguindo 
umas e outras, ate final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os. conferindo-lhes poderes 
especiais para requerer em Juizo ou fora dele. como também confesssr, transigir, desistir, renunciar ao direito 
em que se funda a ação. firmar acordes ou compromissos. repteserrtar o mesmo pernis 	õrgãos Públicos, 

nomear Peritos e assistentes. Pomover reiviothruções e inilmtion&vs, presbr ficios compromissos. nimbar e 
dar quitação, levantai', requerer ou receber alvarás, receber chegues decorrentes de condenação judicial, além 
de outros não expressameMe constantes nesse mandato. Os poderes aqui desditas ~mão ser 
substabelecidos 	todo 	em parte, com ou sem reservas, dando tudo por bani, firme 	toso, para o fiel 

sumprimento deste mandato 

DECLARAÇÃO: 0(0)(s) outeigentes(s) DECLARAM), para todos os fins de dkeito e sob as penas da lei, que 
não tora coações de amar com as despesas tomentos t1 presente ação, sem pr.:juizo de seu sustento e de sua 
familia, necessitando. portanto, da gratuidade asneada, indicando corno seus advogados os outorgados acima 
nomeados, nos tentais do § 4° do artigo 5°. da Lei 1.- de 1950. 

-40ede t-a)  de   a2cp16. 
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DECLARAÇÃO DE POBREZA 
(LEI W.1.060/50) 

hr / 2 	. • Esta)  

.422ti,e5e- , 	: 9?ri  "? 	s Ao cht.  Residente e 

jLnj Cidade: _Ctuira./.42._--. 
Selara pam os devidos fins de direito esob as penas da 

Lei que nao possuo contactes financeiras de arcar com es custas 
processuais. sob pena de prejuízo da mamença Soda e de minha 
família, nos lermos da Lei 1.060/50 e alterações supervenieMes. 

-  

"'mei nh. a .4.  

Eu 	
: 

rt m Q  T;i  
P  
CPF: 	 
domiciliado 
Beim, 
Estado:  flç 
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.0000:#031ESP801.09",03  

DELE :ADE POLICLICE CUSTÓDIA 

~Cai  

1111psE/5ccurily.sds.pc.gov.bdpernambueo/VesualizaBadotidlln=2...  
Seer cirS de EFEfesa Safai E1NFOPOL 

• Pi 4 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
POLICIA CIVIL DE PERNAMBUCO 

DELEGACIA DE POUCIA DA 159' CIRCUNSCRIÇÃO - CUSTÓDIA - DP15MCIRC 

DINTER2/1MDESEC 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA Ne 15E0249001275 

Ocorrência reglStrada nesta unidade policial no dia 11/12/2015 a5 15:48 

ACIDENTE DE TRANSFFO COM VMMA NAO FATAL - Culooso IConsumaciol que aconteceu no dia 

22411/2015 às 18:00 

Fiss 	lis endeiegis SITIO SIOC6120NA RURAL, ClISTODIMIE - CUSTODINPERNAMOUCO 
AIRASILPoTemo MUNICAPIO DE CUSTODIE, 1 • Salnee CENTRO - 
MIMEM 
Local da Faia PROPRIEDADE RURAL 

~AMEM envolvhigo) no econéneie: 

LUIZ PORFIRIO DOS SMYTCG AUTG9 POENTE 
JOSE DAMLO ROoRtauES DE MOURA (VITIMA I 

Objeln(sI aproMelpf si na fieorrIfu:La: 

VEICULO: (Usado na gera*, da ocolytecia) , que esteva em posse 00(a) 5r(a) : JOSE DANILO 
RODRIGUI5 DE MOURA 

BBOBECITTA0 	pessoa(s) envolvida(s) 

LUIZ PORFIRIO DOS SANTOS (pomeoto ao plantão) - Sem: Minoldmoloo ROSO ACELINA TA LIBIA 
PM: MAL PORFIAI/ DOS SANTOS Data de Nascimento: sonnsTs Naturalidade CUSTODIA I PERNAMBUCO I 
BRASIL COnononles: 30113472ISAISSMSP (R0).114519170434 (crie). 0377941911214 (CHIO EsEE0  CIAI CASEIENA) 
EscalendaN; 1'. GRAU INCOMPLETO Pra~ AGRICULTOR(A) teiebnceCeitsaii 

FisEMMICM: srrio maaNzoNA unau CUSTODIA-PE. amo sARA -CUSTODIAMERNAAIEDCINERASIL 
E16EE0 t IATINICIPIO DE CUSTODIO, 1 CM,: 55000-000 - BaInTE CORRO CUSTODIE/PERNAMBUCO 
/BRASIL SITIO SARA 

JOSE DANILO RODRIGUEZ DE MOURA (presente ao plantão) - SUBI MaseurinoIMB MARIA JOSE 
ACOMODES DE MOURA Pai: JOSÉ DE asam RODRIGUES De momo Data da ~cimenta 24/8/1995 Naturaildedo: 
CUSTODIA! PERNMABUCO BRASIL Doeurnenios, 93:15392/3113/PS 	11341103405 (CP!) Estado Civil,  

SOLTEIRO(A) acolardaam I*. GRAU INCOIYIPLETO AMEM= AGIIICULTORIAI Ateimes CeMweE 
17991555851 

Motivada Vagar. OUTROS 
~andai: MIO SANTA assesiqmoim quslisià em° SEEIA BUTT°DIATTMIAMEECITBRATE Pvãjcirr" 
MEN:C:PIO tle CUSTODIO., 1 : CEP: 55000-030 : Palma CENTRO- CUSTODIMPOINAMBUCOIBRASIla 31110 
SABÁ 

Quaarlea9M. (10(s) objeto(s) envolviduMM 

MOTOCICLETA (OCULO) Ile Momiedede do(a) SOE LUIZ PORFIRIO DOS SANTOS, que estava era possa 
MMO SaIM: Jose DANILO RODRIOU153 DE MOURA 

1 de 2 15/12)201508:46 
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SINISTRO 3160012417- Resultado de consulta por beneficif rio 

VITIMA JOSE DANILO RODRIGUES DE MOURA 
COBERTURA Invalidez 
SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO COMPREV SEGUROS E 
PREVIDÊNCIA 5/A 
BENEFICIÁRIO TOSE DANILO RODRIGUES DE MOURA 
CPF/CNPJ: 11346603405 

Posição em 26-02-2016 06:47:52 
Pagamento liberado pela Seguradora Lider DPVAT. 
Valor R$ 1.35060 
Data de liberação do pagamento: 29/02/2016 
O prazo para recebimento da indenização no banco depende do tempo necessário ao 
processamento bancário, que é de até 5 dias úteis contados a pmtir da dam da liberação. 

Data do 	Valor da 	Juros e 	Valor 
Pagamento 	Indenizacao 	Correção 	Total 

29/02/2016 	R$ 1350,00 	R$ 0,00 
R$ 
1.350,00 
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HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO  

Central de Aqemdaniento A:ANIMAM  
COMPROVANTE DE AGENDAMENTO 

Mandlimmito 

Conselte_.: 11/01/2016 1300 

NEUROCRURGIA ADULTO 

1447 -COROA DJALO 

1520504 

Nome— 	• JOSÉ LWILORODRIGUES DE MOURA 

Same--; 

Reaklenciat (07) -9913142158 f Celular o  - 	 Naco 	• 26/0521295 

Endsress—.2 GIM MOCO. (1- 20MA RURAL- CUSTODIA -PE- Cem ~OMS 

CUSTODIA 

~Sebo N.,: 	EUZANGELAWN 
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(C
bseIMAMEMists% 

ot 
(1 	

DELEGACIA DE POUCO, DE 
cusrõ c  

LUIZ PORFIRIO DOE SANTOS 
(AUTOR AGENTE) 

JOSE DANILO RODRIGUES DE MOURA 
(VITIMA) 

N% NIO 
OiKs,„ 

B.O. registrada por: FRANCISCO PE ASSAS MARTINS D 	-dt11/1E
~  

O I/A 	 - 	nail 

Setzretonk at Defesa Suciai INFOPOL 
	 lopsVassciarilyacis.pc.gov.br/pcmamioucoPtisualizaRO.doIitRIA=2....  

• 

CatepoeiaMarca/Mcdisin: NÃO INFORampoiNim INFolionADONAO INFORMADO MON apmendidai Nas 
Con VERMELHA - Ounntidadal 01 (UNIDADE) 

Piam 10123029 (PIONNASUCCIIGLISTODIA) Plenavani: 788105523 ChliZet 9C2JC313103.100041111 
Ano FabricaGloModele 2002.02003 Contiustivel: GASOLINA 
DtS~D: ENVOLVIDA EM ACMENTWOUEDA IIVEICUL0 MARCA HORDA MOD.MS.12S TOAR DIS, DE COR 
VIERMEIJIA, PLACA 101238291PE 

Complemento/ ObServaçãO 

SEGUNDO A VITIMA SFL JOSÉ DANILO ROIMIGuail DE MOURA, NO DIA 22111/2015, POR VOLTA DAS 
18H00, QUANDO ELE PILOTAVA A MOTOCICLETA, MARCA MONDA 00-125 MAN RS, DE COR VERMELHA, 
PLACA 101338.23/PE DE PROPRIEDADE Co ER. LUIZ PORFIREO DOS SANTOS, GUANDO AO PASSAR NA 
LOCALIDADE DENOMINADA SITIO MOCO, NESTE OURICEM°, AO TENTAR APENSAR UMA MANGARA NUMA 
CURVA PERDEU O CONTROLE AROS UMA DERRAPAGEM, TENDO COLICIDO EM ARAMES DE CERCA E HÃO 
CONSEGUIU CONTROLAR O CITADO VEICULO E CAlu E, CONSECOMIMINTE, com AQUEDA 30PRELI 
LESÕES MI SUA FACE E NA MOLA° Do CRÂNIO, SEN130 SOCORRIDO PARA O HOSPITAL DESTA CIDADE 
PELO SR- LUIZ, PROPRIETÁRIO DA MOTO, AQUI PRESENTE, TENDO A VITIMA DADO ENTRADA NA 
EMERGENCLA DA REFERIDA UNIDADE DE RiumE, As 15.1430 DAQUELA DIA 22111/201N CONFORME COPIA 
DA FICHA DE ATENDIMENTO, ORA APRESENTADA NESTA DELEGACIA; QUE, SEGUNDO A VITIMA, SR. 
JOSÉ DANILO, DEVIDO A GRAVIDADE DOS FERMENTOS QUE SOFRERA EM CONSEQUENCIA DA QUEDA, 
FORA TRANSFERIDO PRA OUTRA UNIDADE DA CIDADE DE RECIFE/0E ONDE PERMANECEU INTERNADO 
DURANTE TREZE DIAS, ONDE FM SUBMETIDO A INTIMVADO MI ORURGICA E ATE A PRESENTE DATA 
CONTINUA EM ITIATAMENTo ENNIO; VALE SALIENTAR, Ciim O CITADO CONDUTOR E V/TIAL4, NÃO 

POSSUI CNN. NADA MAIS HAVENDO ~CERRO o PRESENTE. 

Assinatura da(S) peSscia(s) presente nesta unidade polida! 

2 de 2 
15/12/2015 08:46 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 	Emitido em 30/05/20M 

Guia ir. 2016.0004135 
	

Data da Guia 30/05/2016 

1 cm2'3°  0 .1.01.0204 D  ProE= ento ordinário 

DPEN;llo Roari 
IFRJEosai 

ues de Moura 

rPEI-0a007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA 

rRsErgrraDjora Lidar dos Consórcios do Seguro DPVAT SA 

R$ 8.100,00 Isento e Privado e AssisiânciaJudiciáda nri segredo Just me  

I 1 	1 
o racp.mUNLCeIAD 

I 

[-NÚMERO DAMA DA Cri 
02/03/2012 

'ma o 
VARA 	 AZO 

JUIZ 	 PROCESSO 

OBBERVAVwD 

~FM 	 DATA 	 PATA OENÚNA 

REP..nriM 

OBEIEIEVOCAO 

ASSINATLIRA DISTRWIDOR 
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CG-SPE 	1 

rts.i9Lv40.
, 

1 Vara ti ic 
ESTADO DE PERW.II3u^.0 

PIXIERJUDICIÁRIO 

    

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Diretriz 
da Vara Única da Comarca de Custódia. 

Do que para constar, lavrei este termo. 

Custódia 	de 	ç 	de 2016. 

Glibertoe el Barbosa 
Chefe de Secretaria 
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Ro 	de Oliveira Maia 
Substituto 

.24.1frP 
Poder Judiciário do Estado de Pernambuco 

Juizo de Direito da Vara Única da Comarca de Custódia 

Atitai d'.0000381-70.2016.8 17 056Q 

DESPACHO 

intime-se a requerente para, no trato de 15 dias, emendar a foiçai (an 321 do CPC), e 
informar a opção do autor pela realização ou não de au Encia de conciliação ou de mediação. 

Custódi 	 de 2016 
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.4)9. 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Vara Única da Comarca de Custódia 
Fotym Dr. insué CusItteno de Albuquartwe - AV LUIZ EPAMINONDAS, 	- Centro 

cust601a/PE CEP: L:6640000 Telefone: / -Emoli: - Fax: 

COMARCA DE CUSTÓDIA - PE 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Processo n°: 0000381-70.2016,917 1.$80 
Classe: Procedimento ordinário 
Expediente n°: 2018,0071.002718 
Partes: Requerente Jose Danilo Rodrigues de Moura 
Advogado MARCOS ANTONIO INACO DA SILVA 
Requerido SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT/SA 

Prazo do Edital: legal 

O Doutor Paulo Rodrigo de Oliveira Mala, Juiz Substituto desta Comarca, em virtude 
da lei, etc..., 

FAZ SABER aos DOUTOR-  MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA, 
inscrito na OAB-PE 	o n 573-A, que, neste Juizo de Direito, situado à AV LUIZ 
EPAMINONDAS, s/n Centro Custódia/PE. Telefone: (87) 3848.3931 Fax: (87) 
3848.3937, tramita a ação de Prncedimento ordinário, sob o n° 0000381-
70.2018.8.17.0560, aforada par Jose ?anilo Rodrigues de Moura, em desfavor de 
Seguradora Líder dos Consórcios cre Seguro DPVAT/SA. Assim, fica o mesmo 
INTIMADO para, no prazo de quinze 135) dias, emendar a inicial (ad. 321, do CPC), 
e informar a opção do autor pela realrzação ou não de audiência de conciliação ou 
mediação. E para que chegue ao conhecimento de todos, parles e terceiros, eu, 
Dimas Eugênio de Matos, o digitei e submeti Ér conferência e subscrição da Chefia 
de Secretaria. Custódia (PE), 17/013/2018 

Gilberto Maciel Barbosa 
Chefe de Secretaria 

Paulo Rodrigo de Oliveira Mala 
Juiz Substituto 
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gtmp  n• 150R91 	- P .E.20111 ore- 18-denote de 201  

PODER JUDICIAREI:VOO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Vara Unica da Comarca da Cusiedia 

Forum Dr Josué Custódio de Albuquerque - AV LUIZ EFAMINONDAS. min Centro 

 

Custado/RE CEP 56600000 Telefone / Emall Mor 

  

COMARCA DE CUSTÓDIA -PE 

rrAL DE INTIMAÇÃO 

romano 	 1 

Expediente net 2016 0071 002718 

Parter Requerente José Danilo Redito ues de Moura 

Advogad0 MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA 

Requerido SEGURADORA ODER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT/SA 

17.-~Irlet 7 legal 

O Doutor Paulo Rodrigo da Oltveire Mato Juiz Substituto desta Co(0arca, em virtude da lei. 

FAZSABER aos DOUTOR MARCOSANTONIO INÁCIO DA SILVA, Inscrito naCIAB-PE sob o ns  573-A , que, nesieJolzo de Direito, 
situado ri AV LUIZ EPAMINONDAS, Sin - Cenho Custfidta/PE Telefone' 187) 38402931• Sas (87)3848.3037, tramita a aodo de Procedimento 
ortlinerio, sob O n 0000361-702016.6.17.0550, aforado por Jose Danilo RodrIg lues de Mouro, em desfavor de Seguradora Oder dos ConsOreles 
de Seguro DEVATMA. Assim, fica o mesmo INTIMADO para, no prazo de quinze (lO) Mn. emendar a inicial (eut 321, do CPC), e informar a 
apregoei° autor pela realtzapo ou não de audiência de cerloli OOlu ntedieygo. ESMO que Chegue ao conhecimentede todos. pautes e terceiros, 
eu, Dimas Eugenio de Matos, o digital e subrnet1 eOrifertfincla e sirbseeiçâo da Chefie de Recrutada. Custrella (PE), 17.221/2016 

Gilberto Macia! Barbosa 

Chefe do Secretaria 

Paulo Radngo da Oliveira Alas 

4112 Substituto 

PODERJUCICIA1010 DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Vara Única da Comarca da Custódia 

FOMM Or -ROJO Custódio de Alleequensue - AV LUIZ EPAMINONDAS sim - Cepijuo 

Custõ do/P E CEP-  56640000 Telefone ./ Ematl Fax 

COMARCA DE CUSTÕDIA -PE 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

PrialeS0 n°: 0000341-25 .2015 .817 0560 

Classe: Procedimento ordinário 

EXpedIerite nst, 2016.0071.007714 

Partes: Autor EISPVANILDO MAXIML4NO DA SILVA 

Advogado VICTOR SUGO VALERMNO PINTO 

Réu SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO °MV/OSA. 
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PODES JUDICIÁRIO 

1  COffEit__  

1 	. 
1 Vara Unia 

0000381-70.2016.8.17.0560 

Juntada 

Nesta data junto a estes autos a nabiçais 
2016259.0003231 que se segue. Do que para 
constar, lavrei este termo. 

Custódia, 07 de junho de 2017 

Gilbert 4tarbosa 
Chefe e Secretaria 

• 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
CUSTÓDIA-PE 

Processo n°. 0000381-70.2016.8.17.0560 
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JOSÉ DANILO RODRIGUES DE MOURA, devidamente qualificado 
nos autos da ação em epigrafe em que contende com SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, vem à presença de V. Exa., por seu 
advogado, para dizer expor e requerer o que segue: 

Em despacho publicado no DJ/PE, V. Exa. numa a parte autora para 
emendar a inicial e informar se tem interesse na realização ou não de audiência de 
conciliação. 

Destarte, a parte autora vem informar a V Era que não tem 
interesse na realização da audiência de conciliação, uma vez que nas as ações de 
seguro DPVAT, as seguradoras demandadas dificilmente oferecem proposta de 
acordo antes da realização de pericia médica, por ser esta medida indispensável ao 
deslinde da causa. 

Diante do exposto, dando como emendada a inicial, e prestados os 
esclarecimentos supra e para evitar perecimento do direito do autor, requer a Vossa 
Excelência que defira o pedido da realização de sedela pelo IML para qualificar e 
quantificar (graduar) a lesão, atentando ainda que o laudo pericial poderá ser feito por 
qualquer médico da rede pública ou da rede privada conveniada com o SUS, ou ainda 
que a parte Ré arque com os honorários pendas, uma vez que o autor litiga sob os 
auspícios da gratuidade judiciária. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Custódia - PE, 24 de agosto de 2016. 

MARCOS- 	NIO I AC10DASILVA 

c 
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0000381-70.2016.8.17.0560 Outros Ord 1 
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PODER JUDICIÁRIO 1 Vara Unia 

    

CONCLUSÃO 

Nesta data faça estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direita 
da Vara única da Comarca de Custódia . 

Do que para constar, lavrei este termo. 

Custódia, 7 deu ha de 2017. 

Gilberta Ma 	bosa 
Chefe de Secretaria 
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Poder judiciário do Estado de Pernambuco 
Mão de Direito da Vara única da Comarca de Custódia 

Autos n" 	301-70.2016.8.17 0560 

DESPACHO 

Defiro os benefícios da justiça gratuita; 

Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da sontrõVCrsia posta cm debate, 
a possibilidade de composição consensual antes da realização do perícia, deixo de designar a 
audiência a que alude o disposto no artigo 324 do Código de Processo Civil. 

Cite-se o réu para integrar a relação juridico-processual (CPC, artigo 2.38) e 
oferecer contestação, por petição, no prazo de IS (quinze) dias úteis (CPC, artigos 219 e 335), 
cujo termo inicial será a data prevista ao artigo 231 do CPC, de acordo com o modo corno foi 
feita a citação (CPC, artigo 335, III). 

Custódia, 12 junho de 2017. 

Allamir Cl" e 	.concelos Santos 
Juiz abadiam 

• 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Vara Única da Comarca de Custodia 

Fone D. JECEE  ELSIEEE do E bEEJECEC V ruz EPEMINONDAS Sin Centra 
ClEtEdIFEEE CE' 56640300  T Game  !- Eme' Fax  

CARTA DE CITAÇÃO 

Processo n0: 0000381-70.2016.8.17.0560 
Classe: Procedimento ordinário 
Expediente no: 2019.0071.000612 

Partes: 
Requerente : José Danilo Rodrigues de Moura 
Advogado: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA 
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT/SA 

O Doutor Felipe Arthur Monteiro Leal, Juiz de Direito, da Vara Única da 
Comarca de Custódia, determina a CITAÇÃO da parte ré, acima mencionada para 
RESPONDER AOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO e, querendo, apresentar 
contestação, no prazo de regai, sob pena de confissão e revelia, conforme cópia da 
petição inicial que segue anexa, 

Observação: O prazo para apresentar a contestação começa a fluir a partir da data 
da juntada do Aviso de Recebimento (AR) aos autos. 

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão 
aceitos corno verdadeiros os fatos articulados pelo autor na petição inicial, 

Eu Gilberto Maciel Barbosa, digitai e submeti à conferencia e subscrição da Chefia 
de Secretaria. 

DECLARO, para os devidos fins, que eu, Maria Sueli Temido de Sousa, subscrevo 
este expediente por ordem do(a) MM. Juiz(a) desta Comarca. Provimento if 
002/2010- CGJ-TJPE 

Custódia (PE), 30/01/2019 

Maria eaPo de Sousa 
Chefe de Secretaria 

Destinatário(s): Representante Legal 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSOROOS DE SEGURO DPVAT SOk 
Av. Senador Damas. 74 - 5° Andar Couro 
Rio de Janeiro - RI 
CEP.: 20.031-205 
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1 	CG.IP E 

ias .3U 
1 Vara 	3. 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

PODER JUDICIÁRIO 

     

Juntada 

Nesta, data 	Junto 	a 	estes 	autos 
Á  stei adeS9 O X )049 an  

que se segue. Do que para constar, lavrei este 
termo. 

Custódia  de5  de   Allatà to   de 2019. 

Maria S 	orio de Sousa 
Chef de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO DO ErEEADO DE PERN MUCO 

Vara fintca da Comarca de Custódia 
Dr Josué CurlErl IQ do lUblquerglid • At Lin( 	 - Centro 

(anuviar E r IT 56 141145111) Telefure Elr1)1841-39/ 1  

o 

BRASI 
BRÉSI 
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 	DESTINATÁRIO 00 OBJETO'  DESTWATAIR 	  

.1.1r1 ,r.- 	 • 	 - 

Destinatário(s): Representante Lega/ 
SEGURADORA LIDER DOS COESORCIOS DE SEGURO DPVAT S.A 
A/. Senador Dantas. 74 R Andar — Centro 
Rio de Janeiro - RJ 
CEP. 20.113)21.15_ 
Reocessoíd81-70.21116 e 227-81.201S - Canerie 

PRICRff AMA)  PROFIRA IRE 

8.7°@45 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO ADRESS OE RETOUROANS LE VERS  

.) J" DR/RJ 
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I
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eLs .  30 
1 Vara PODER JUDICIÁRIO 

• 

0000381-70.2016.8.17.0560 

Juntada 

Nesta data junto a estes autos a petição 
(Contestação) 2019.259001090 que se segue. 
Do que para constar, lavrei este termo. 

Custódia, 08de abril de 2019 

Maria 	 Sousa 
Chefe de Secretaria 

• 
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1568056 C3/ 2019-005 

JOÃO BAR BARBOSA 

EXMO. SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUSTODIA] PE 

Processo; 00003817020168170560 

SÚMULA 474 STJ: "A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de Invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de Invalidez." 

SEGURADORA UDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DAVAM S.A, empresa 

seguradora com sede à Rua Senador Dantas, 74 - 5" Andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20031-205, 

inscrita no CNP sob o número 09.248.60810001-04 e SEGURADORA UDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/Ri, á Rua Senador Dantas, n 70, 92  andar, inscdta no CNN 

sob ne 09.248,608/0001-04, neste ato representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE DANILO RODRIGUES DE MOURA, em trâmite 

perante este Douto Juizo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

CONTESTAÇÃO 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Rua SAGJosé, 90, BR andar, Centro. RIO de neirof —CtP 2C010-020 

Num. 91546372 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELVIN HERIQUES VIEIRA DOS SANTOS - 26/10/2021 15:08:51
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102615085179500000089594791
Número do documento: 21102615085179500000089594791



E; r 	RISAS. CORREIOS E TEL;AFrjg  
u4M2S944 AGE BAIRRO DE SA0 JOSE 
RUA  krt  DE MAIO, SP, srsro ANTONIO 
RIEIF A 	PI 	500;0 970 

1111 1483000W TE: NEW 
DA IA: Mun. sOIU HORARII): MUI 
OPLHOL,Err 063 - FUJASDA FPI 
f  mnmun StOLRO: Op,, 	 S, VIA u 
IMO PARAISSA ASSFUSBNIA AMIMA 
GEAI !IMO Shil MUS BRISSONH 
NAS 08,n43010101-27 

PIIMPROVANIE O CLIENTE 
;EDFX PUS-FAL 	/ 

LES I 1:IIMAEISA UUSIUDIA 
CIFP bbbAs-on-pustnum 
DIMSNAUS 	r 1,11  A  II 	, l. 
ALUI CUBICO gr : 117 
AI SO  (uh  PUS 	 parco; 24.3e 
1111 rir itu ARAM i TIO Sill Ur PAIA Nu L4S0 DE OBJEI 
A DOM ss: AN, I AU, SEGURO, OSCLAHRNIU O VALOR 00 
GAITA 
PUC d000381SOSOILAI7MI9 
ANOTACOES: 

MAIS 	 24,38 

VALOR A PADRE 
VW.IR RECEBIDO 
MOCO 

SUE. :101 W UME105,001UR 	PAU 3002-41100 

24.W 
?AJO 

1 14 PIAR 2019 

11 

Num. 91546372 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: KELVIN HERIQUES VIEIRA DOS SANTOS - 26/10/2021 15:08:51
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102615085179500000089594791
Número do documento: 21102615085179500000089594791



BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vitima de acidente automobilístico na data de 22/11/201L 

restando permanentemente Inválida. 

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polida na data 11/12/201S 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou corno incompleta e parcial a lesão acometida pela vitima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT. 

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 3.375,00(três mil e 

trezentos e setenta e Cinco reais), valor este correspondente ao percentual da Invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPES11VIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § da do CPC/20151, 

prestigiando os principias da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DP DESINTERESSE NA REALIZACAO PA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIACÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prava graus diferendados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vitimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, Informa que não ha interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

011.1-1.218 Os siros processuais sola tulindes nos prazo prescritos em Is. I 4 4E Seni cons1terada tempEPIPD Ô ate praticado enteá do Cerco 
inipalde pEEE0  

10] ArL 3211. A prodv* antedPatla da prove serrl admitida ,os Eams 	cpte:II a prova E ser pcul-Plea sela suscalvel de EFEINIIzar E autoçamposlEão 
ou umbu meie adequado de soluçáo de conflito: 

Pua 5k José, 90,8s andar, Centra .1110 delan.1mM —CEP: 20010-020 
www1000barbOsaaduamcOmIr 
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DA INÉPCIA DA INICIAL 

DA AUSÊNCIA DO BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO 

inicialmente cumpre infoimar que a petição Inicial apresentada pelo autor não esti apta a gerar efeitos, vez que 
não foi instruída com os documentos essenciais à propositura da ação. 

O autor não acostou o boletim de primeiro atendimento medico, documento essencial para comprovar o nexo 

causal do acidente, impossibilitando a elaboração da defesa. 

Não se pode olvidar acerca •da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, os 
quais são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial, estes dentados no 

art. 319 do Novo Código de Processo Civil, que  pedimos escusas para transcrever, senão vejamos: 

"Art. 319. A petição Inicial Indicará: 

-C Juiz ou tribunal, o que é  dirigido; 

11- Os nomes, prenomes, enodo civil. Ir rofissão, domicilio e residência do autor e do 

réu;  

iii -o/ato e os fundamentos jurídicos do pedido; 
IV - o pedido, com os suas especlincogbee; 

t -o valor do causo; 

VI - os provas coei que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

Vil . o requerimento poro o citoçaro do réu." 

Em prosseguimento, cumpre salientar o disposto no art. 330, I e p arograto pdmeiro, Novo Código de Processo 

Civil, pais liteds: 

"Art. 330. A petição inicial sere indeferida: 

I- guando for Inepto; 

Parágrafo primeiro. Considero-se inepto o petição inicial guando 

lhe faltar pedido ou rouco de pedir; 

II 	o pedido f or Indeterminado, ressalvados as hipóteses legais em que se permite o 

pedido genérico; 

— do narração dos fatos não decorrer logicamente o conclusão; 

VI — contiver pedidos Incompatíveis 

írJ2 

Merece destaque, portanto, o disposto na art. 485, t do Código de Processo Civil. Vejamos: 

4rt.485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

1-guando o Juiz indeferir o petição Inicial; 
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áftifri/ 
Desta forma, se faz Impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto a comprovada omisso do autor 

com relação aos fatos narrado e o fato desta não ter colacionado aos autos documentos exigíveis a propositivo 

da demanda. 

Subsiste óbice intransponlvel ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução 

do mérito, conforme disposto no artigo 4715, Inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 

330, inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal. 

DO MÉRITO  

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

AUSÊNCIA DD DOCUMENTOS MÉDICOS CONCLUSIVOS 

A Lei que regula a indenização pleiteado pelo Autor é a Lei n.2  6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.481/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a Invalidez e o acidente 

noticiado. 

O autor apresentou sua tese de maneira simplista, pols segundo ela, bastaria Informar ao juizo que a fora 

acometida de acidente automobilístico e sofre com dores em decorrência do sinistro. 

Contrapartida, verifica se na presente demanda que não há qualquer documento corroborando a suposta 

invalidez permanente, o autor não demonstra qualquer tratamento médico ou qualquer acompanhamento, 

fisioterapia o qual atestasse que o membro não exerceria a função da mesma forma natural. 

Desta forma, sempre que um problema jurídico vai ter na indagação ou na pesquisa da causa, desponta a sua 

complexidade maior. 

Mesmo que haja culpa e dano, não existe obrigação de reparar, se entre ambos não se estabelecer a relação 

causal. 

Portanto, como não há nexo causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau de 

competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, I, da Lei Processual Civil. 

OA AUSENCIA DE LAUDO DO INIL QUANTIFICANDO A LESÃO -ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a Integra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art, 52  4 52  da Lel 6.194/74, documento Imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da Indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto ~Iro Legal, furtando-se de provar 

o percentual de Invalide e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

3-APELAÇÃO [NEL. gado DE WEIRANÇADESEGURCDPVAT AUSÉNIOA DE PROVA DA rrivAum2 PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML 
INSUFICONOM ONU, as PROVA DOAUTOR.IMPROCEDENCIA 00 PEDIDO. mulumao DA StniENÇA.1- 0 pagamento de Enderiltaga ciam tale no 
segilrO0briffatÔt e  renine às hiPâterwele marte da vItlene ou de Invalicl¢a peaan¢nte, ainda Que parciaL eIPM de possibilidade de reembalso por 
despesas médicas que se rherem necessárias em ral3e • adente. 1. rile I dealcumbIndo o Avter da ôn115 d. compmgar• Invadiu parmiffiente 
de(DITIPIItE de acklenteautemobliblic4 conforme edgern CS artlget 5.d. Lel 6.194/74e 313,1. do Código de frvOelsa CM, deve ter Miado 
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Logo, tendo a pane autora deixado de comprovar suas alegações, Impõe-se a improcedência total dos pedidosmsir  

Autorais. 

Ca 	este não seja o entendimento deste Douto Juizo, prossegue a Re em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA 

É incontroverso ria presente demanda que a pane Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

3.375,00(tros mil e trezentos e setenta e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a pane foI submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

portanto,é cristalino que o pagamento administrativo realizado se encontra de acordo como descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de Indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da Indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

-cã com o pagamento ef atoado dou, plena, mure geral, Incentivei e irrettotalvel puttogo para moas 

mola 'celamim quanto ao sinistre maldade' 

Com o procedimento adotado quando do Reg emento da Indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e Irrestrita â Seguradora reguladora do sinistro. 

de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstRuIrla 

através da propositura da correspondente ação anulaMria, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicas para 

Inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vicio de consentimento, 

dolo ou coação c que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parle autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituida por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da Importância legalmente estabelecida no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1,350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser Julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, Inciso 1, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vitima de acidente ocasionado por 

veiculo automotor na data de 22/11/2018 Ademais, houve pagamento administrativo na razão de RS 

3.375,00(três mil e trezentos e setenta e cinco realsk 

ImProCedente pleito lndenhalódo." 	- AC. 1o34212004.56671102 MG , Relalon lote marcos Vieira. Data cie lvlsVmentn: 13/03(2011. Wilasas 
Clvels MV,  CAMARA [Iva. Veta de publIcaPc. 24/03/20111 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória n° 451/08 atualmente convertida na Lei n7  

11 945/9009 em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 37  e 52  da lei n° 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida lei, estabelecendo percentuais indennatórios aos 

danos corporais subdividindo-os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11,945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao principio tempus 

regitactum (Art. 62, §1°. UNDB), 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/0g, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/0f, 

Ademais, a jurisprudência é pacifica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do 5415. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de Invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nv 451/200.5 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09b 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida Inovação legal, no art. 37, 417, II, da lei 6,194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial Incompleta. Portanto, afim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizavel, 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizavel devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perdase Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

Intensa — 75%; média— 50%; leve —25%; e sequela residual —10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de Indenização integral ao ANUA', devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de Invalidez 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor Indenizatória deverá ser apontado após a 

realização de penda médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se a método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de It$ 3.375,00(tres mil e 

trezentos e setenta e cinco reais). 

APECURSO ÓVEA SEGURO OPVAA AVA0 DE COBRANÇA COMPLEMENTACAO DE INDENE/140AM CASO OE INVALIOUPAFICIAIT  O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE. POR (GEAI, OBSERVAS A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADEÉ VALIDA A UTILIEAVAODE SANEIA PARA SENHO° PROPOPOONAL 
DA INDENIPAÇÃO A SER PAGA PORSEGURO [ANAT. EM SNUAÇOES DE INVALIDia PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENEEP CLORADO ANTES 0E11E1 NA 
11.945/0A10 INHENIZAPAO INDEVIDA HIPÓTESE EM CISE A PARTE AUTOS.; ARO FAZ PESA COMPLEMENTAVA/SM\ VIDENIEASAO, POIS NA) HOUVE A 

EMONSTRACE0 DE QUE A LESPÓ SOFRIDA TENHA PIPO DE MAIOR SPANDADE DO QUE A INIANIZAIDAADMINISTRATIVAMENTE ei APIICESA0 DA 
SÚMULA 47400 PU PEPI OFE mau NAL DE JUSTIÇA. A Indeniza...oElo 5,32100 DPVAT, ern casa Ele Invalida parcial do benelidkio, soá paga de AIME 
proportionsE so grau dá invalida IS) RECURSO CONHEODO E PROVIDASENTENÇA REFORMADA. 

Súmula 474 1 SuperioriAbunal :MENEIA. 'A MOEMlusas EA segura °METE  envase de !ingeres parçAI do EePePTESNA ATE Psta da fona 
ropErdonsi agras da Invendez." 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA  

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula n9 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação§ 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propasitura da ação/  

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratódos sejam aplicados a partir da 

citação, bem corno a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATiCIDS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuldade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocaticios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

41P Art. lil da Lei as 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda rios termos do art. 85, §M do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de "fácil instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocaticios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento}, conforme supracitado. 

coNcumAig 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DRIAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Lides dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 52 § 59 da Lei 6.194/74, 

documento Imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não M Interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos do autor com 

fundamento no artigo 487 Incisol do cpc. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

Invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem corno o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratorios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advacaticlos sejam limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, 4 

V, da Lei 1.060/50. 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordlai requer o depoimento 

pessoal da vitima para que esclareça: 

Rd5únn ULA N. anã Oriunda de mera na Indenizaça . cã aeourn DPVAT fluem a partir da ularán." 

PI Na' df TOM Cal08. CdkU7777,7177-50- á PIM** Iliwzomentociaação. 
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Queira a vitima esclarecer a dinâmica do addente, os veiculas envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na InIcial 

ou outro sinistro; 

Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênlo de cooperação Institucional celebrado entre o 

Tdbunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consorcio do Seguro DPVAT 0014/2017 

Para fins do exp esso o Ma; 106 " I d Cearão de Processo Civil requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua Sc José, nv 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RI, CEP: 20010-020 e que as publicaçdes selam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DM. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, CAMPE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

o 

VI 

 I ento, 

CUSTODIA 22 	eirode 2019. 

PM AR SA 

OAR • 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - DAB/PE 

1-9 

Ped 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição iniciai e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invahdez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o 5r. Perito esclarecer quando o vitima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito Informar se a vitima encontra-se em tratamento ou là se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira C Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) Para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta par 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento} para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3a, inciso II, da Lei 6.194/74; 

- Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Rua São José, 90 80 encime Centro, Rio deJaneiro/RJ —CEP: 20016020 
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toerezno 

Perda empleta da melskules um ereto da win 
rc netwel ando a uni 

gorda anatõmica deu trinnii tomplelh da %Atilarem 
dote os oba. dado, Ia indo 

R11.350.00 RS 1.012.50 R1675, OD RIPO RI 13500 Perda entemica ~In:WS menet* da Wave 
doa dedo/ do pl 

Perda klefiell — 

jog 90, 82  andar. Centro. Rio deJaneiro/RJ -CEP: 20010-020 
inr".joeobar bosaadvass.00m.br  
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SUBSTABELECIMENTO 

A 	BA 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscdto na OAB/ RI sob o na 144.819; 105ELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAR/ RI sob o na 140.522: FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RI sob o n.a 151629 substabelecem, com rasem de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA UDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA UDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DEVAT, que lhe move 10SE DANILO RODRIGUES DE 

MOURA, em Curso perante a ÚNICA VARA CIVEL da comarca de CUSTODIA. nos autos do Processo na 

00003817020168170560. 

Rio delaneino, 21 de fevereiro de 2019. 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA-0AR R1152.629 

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO-OAB 0.1140.512 

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS-OAB RI 144819 

Rua Meios!, 90, fia andar. Centro. Rio deJaneiro/R -CEP:20010-0EO 
...nwo..joaobarbosaadeass..com.br 
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SINISTRO 3160012417- Resultado de consulta por beneficiário 

VÍTIMA JOSE DANILO RODRIGUES DE MOURA 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO COMPREM 

SEGURADORA S/A 
BENEFICIÁRIO JOSE DANILO RODRIGUES DE MOURA 
CPF/CNPR 11346603405 

Posição em 1343-2019 14:1117 

Seu pedido de Indenização tal condoído coma liberação do pagamento. O valor 

abaixo será creditado na conta que vocé Indicou no /emularia de autorização de 

pagamento. O prazo para o banco confirmar o pagamento é de até 5 dias úteis. 

Caso não identifique o valor em sua conta após esse penado, volte a constatar o 

processo aqui no site. 

mento Valor da indenização Juros e Correção Valor Total 

16/03/2016 RE 135000 R$ 0,00 R$ 1.350,00 

13/07/2016 RS 2.026,00 R$ 0.00 R$ 2.025,00 
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ii  

51, 
Seguradora Líder. DEVA1 

Rio de Janeiro, 18 de Março de 2016 

Carta n'i 0891645 

A/C: 105E DANILO RODRIGUES DE MOURA 

SInIstre: 	 3150012417 AEL-0003050/16 
JOSE DANILO RODRIGUES DE MOURA 

Data DElelente: 	 22111/1015 
Is/aturem 	 INVALIDEZ 
Procurador: 

Ref.:PAGAMENTO DE INDENIZAMMO, COM MEMAIRIA DE CAILCULD DE INVAUDEZ 

Prendo(a) Senhoria/ 

Informamos que estamos disponlbilizando o pagamento da Indentação do seguro obrigatório 

DPVAT cujo o valor e os dados diSpOnlbillzamos a seguir: 

Creditado:JOSE DANILO RODRIGIJES DE MOURA 

Valor: R$ 1350,00 

Banco: 237 
Agência: 000000651-3 

Conta: 000002805-3 

oo: CONTA POUPANÇA 

Memória de Cálculo 

MALA 	 R$ 	 OPE 
Amou 	 R$ 	 ADE 
Tal creditado: 	 R$ 	135000 

NEI~ 

8~1 
RESTE  

Dona Pessval IENALes neuralksicas que cursem eern dano cegn 	perumenta 
inEllallie na% 

rEduallEELEDE Nb "NU reilduel IV% 
InvalWeL Permanente DPVAT: 10% de 1001 10,00% 

Mora hdPnilin 10,0091 013.1012013 
	

R5 	1.15OPE 

NOTA:. O percentual Indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este 

aplicbvel sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente. 

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 00 ou 

através do nosso sita WWW EIPVBESDNUEOEIDIEDri$110 COM br. 

Atenciosamente, 

Seguradora Uder-DPVAT 
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1-1LÀ 

o 
	 Mor, 

p garadOra Ude r • DPVAT 

Rio delaneiro, 15 dejulho de 2016 

Carla AU 9372158 

A/C4IDSE DANILO RODRIGUES DE MOURA 

Sinistro: 	 3160012417 ASL-0003050/10 
lOSE DANILO RODRIGUES DE MOURA 

Data Acidento 	 12/11/20LS 
Natureza: 	 INVALIDEZ 
procurador 

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CALCULO DE INVALIDEZ 

Prezadolal Senhor(a), 

Informamos que estamos disponibilizando O pagamento da indenização do seguro Obrigatório 

DPVAT alio o valor e os dados disponibllizamos a seguir: 

Creditado:10SE DANILO RODRIGUES DE MOURA 

Valer: R$ 2.025,00 

Banco 237 
Agência; 000000651-3 

Conto 000002805-3 

Tipo: CONTA POUPANÇA 

Memória de Odiado: 

Melbt 
kat!: 
	 0.00 

Tafel treditatle: 

Dam Pessoal: Leitá neure1681cis que eu rsenluml dano [41011t1V0.[0111,0 
elienonte Ifie% 
Gradual:2w Eni pio rei dual 15% 
% Inwalí[e2 Permanente DPVATIss9[cle 100%1 is,oax 
vara roedor nom I. amou , 

NOTA: O percentual Indicado equivale á perda funcional ou anatômica avaliada, Sendo este 

aplle5Vel Sabre o limite da indenização por invalidez Permanente. 

Em caso de dúvida, entre em [(In tatO conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou 

atravês do nosso site inewvedoVattógUrodotransito com,k. 

Atenciosamente, 

Seguradora LIdersollvA4 
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1-0 ,Latido de Avallage Mêillca para fins de Verificação e Quantificação de LesCies Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT'5  

Documento connelenrEat da circulação restrita, regida por sigilo 

316001241 7.2 

Nana CO) fkamlnad0(811 	JOSE DANILO RODRIGLIES DE MOURA 

Endeleçq 	Emani0w10151 ST SANTA AMAM n°10•0 ZONA RURAL CUSTODWE 

11•011101,010 -110gieEn/LIMurnere 	RE 11005392 SSP 

cela local da canit 	21110640/6 C19700/APE 

Ra 	doada Miga I Md 

I. DeeaeÉ,los5e6 produzais 00 110001a. o ,eeeirado d0 allarnelce Vellakl Elenaertigibuleslenades et>13100.0&0100110 

Hemeiarno extradural pude • beizmetsma crenA ~falto grave 

si O qUadr0 dita documents& neste ~ene Cl @COTO e mau que tenha SM pn01000ed0.0m acklahle aleanotifilance reais:nulo si fotos de dule1910quailepu sim 
es10110.110? 

MSIM 	 NAID 

A(d/ qUei‘B(2) 	EXEMItia40(10 tatl.(20) relDtbrIBOiS, note +A Sebe &CPI entes dvale ~Unte. Incluelre eco] 00 11401" 010 1011111011 0101110On 
médie ? 

E SIM 	 E'° 
 

Dasteeva ev0ffick atol do Inu1d0a cirnino, oa tratamentos [0011.001m a dala da eira a 00 restilUNI00, indpindo coritp11€359.0. 

Plelenleldtlmede echtanisdaseat0 ne W122/11/ /P. TOE pave. hematemas ealnemil iginf ápreeeMendo ce Iole consesoner ionluret Spl0 els 
membile.singrando na Mil effiltplea perda de oN1çIo *SAUIM. weesenendo rpadro cffilke de terna [Gni 0$ Mn em ume MI SlIblnetWO 
inlirn^to Wmillee tem elliatnlYv• 

rIL ajge {•~10 (1•55C•delicilála ineverahel tio mele skramOVeUCIU.10uar Medida tarep&nlesp 

0 00 	 NAO 

E111111010  0011011110 qa.e 00101011  01.14d°11111111•011/11011021010100 pareld 10101010 11010.1 e de/arem s0 perdes enstemicaSWOU luriclonS 	9131eM [lenitivas e pua 
4111Clueni os dama 00rporelepennananlea. 

earele/a mypos frta1111111sa comine • a/0E1m~ wrIfolnamlepsoda momantperde eif lesei/mgf/o espeoi“ ealb/dtlte constemo songnnek,ffl /0~10 

wArLIPPICO.P••••2.31° 

IV. Segundo Ple41310 no 10010011 ol1de ar1 31de Lei 0.181.70, me011cacie pela art ir de L0111.11152100 delormlne a ame corporal pennenn110 e o quanillique 
COIMIOCIINffindi) e mErIllorproduagsa e, em caso de Ume paroleie. o rementual que repmerrieca prelunoudellnIlvos em caia segmente tapeai atiornetlça. 

ai HaVEnta1911110 dtie alindiçõenberlra estmersr Efimpmjustikandu entryledraenehle no campo das olneenrsOnn 

Va" ern"t3rne" 

	
13 Sem Boqueie pemlenento 

ellas 	 X& Selem 10.10eaaratemerqs dennanlesde aerdenh. 

Eaarne ra]p•mr10 conalualk 

110e trwaya de empsemen/0 eop0. das obaerva26es 

b) Revendo dane. 0111pelai “gmeoter peruai own01.1000u Ine0M01010.001esente etlibODY gredvaçboxIlue 	releilvno do mgleve curFeracometkles,  

110011a0 Capei-01(5000HW 	 Rep1110C01pwl11{3510111101 

ilida ~vazio canal 

E In. Er 25% 050% 0 78% 0 10D% 	 0 10% 	25% 	90% 0 75% 0100% 

Seglea Celimm1188~4/ 	 Reglfia Corpor0118.4011001 

10% 	102511 	50% 0 76% 0I 100% 	 0 10% 015% 0 50% lj 15% 	MOA 

o} Havendo dem corporal 10101 arn reçOnumao Ri integre de paimeni0111110 -1010111010 00000 0b01g0 S"Prt  0""mtd".~S111.111"101110 0111° 
enquanmen10 no campa dee cevergap5110r1. 

1101.1•1100% de IV 

V Ob .nçeesa 010.004461 Odebrele de inieress0 yalta N. exame média? &ec a vel~6 do denp ~oral 

Loca e dera de reektaçâo de exame média. legai: 

Iffilleo Peat*: JOAO LOPES DE BARROS FIU10 	15058 

de 

irs 
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I CGJEE 
0000381-70.2016.8.17.0560 Outros Ord 

rz.s 0046 

1 vara cK 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

PODER JUDICIÁRIO 

    

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito 
da 1a Vara da Comarca de Custódia. 

Do que para constar, lavrei este temia. 

Custádi 16 de ee ro de 2019. 

VI 
Man 

Chefe de 
e Sousa 

ecretaria 
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dia/PE, 17.122019. 

Manoe 
Jui 

Neto 
ito 

Poder Judiciário do Estado de Pernambuco 
Juizo de Direito da 1' Vara da Comarca de Custódia 

Autos 00000381-70 2016.817.0560 

DESPACHO  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 diasapresentar réplica. 

Após- venham-me os autos conclusos. 

• 
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INTIMEM-SE as panela pare es pranuricifirem no prazo comum 	IS Anime) Mos, a teor do § 	do ed. 477 do OPC. Decorrido o prazo. 
retomem Candi/ens. Intime-em OustadimPE, 10.12.2019Mania. :50n Neto Jaz Subeidutol CONVÉNIO N 014.42017-MIPE. CELEISMA00 
ENTRE O TRICLINAL DEJUSTIÇA DOESTADO IDE l'ERNAMMJC0 EA SEGURADORA LIDEM DO CONSÓRCIO DO SEGURO ISPVAT 
Oblato ESIabaleebiitinio das bossa de DlOparaçã o entre os parWidne no ambito das suas respechas areas de ato as.W. soro vistas Mreallzaçao 
da pariam medeias judiciais prosenciate em galera unvolvendirin Seguro Obriganrio de DONOS BesAlles por Veiados Auto manem de Via 
°BROWN - OPVAM Da Vigência. 60 (sossenia) mesel. com  ele/h04 e partir de 24 002017 0o NACO e da Dota pé o Orçamentaria: As pajeia 5 
realizadas serôo pagar pelo SEGURADORA \ LIDEM. e Um valor Me da RS 300.20 (trezentos reais) per perta a manca Mana presendal no 
ano normal do ameratia0 e R120000 (duzentos reani para patkia médica judicial presencial, realizada em Mutirnea de Conoltlage ou Paula 
Concentrada Mt Perdas, Inclopendenie de seu remite:do (conanasdo ou não de invalidez permanente da dama acalmada) -1915 - Edição 0°  68)2017. 	  

Froonsao N°: O0003B1 -70.2016.8.1 7.0590 

Expedleae N'S 20202071.0002W 

Natureza da bouSe P(oedimento Ordirrád0 

eAUFABOIT Jocê Sanha Roddgmas de Mona 

Advogado E13004007 -MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA 

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGICRO DPVAlASA 

Advogado PE025390 - RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO 

ulos ne11000261-70.2016.11.17.0360DESPACHO Intime-se a pane autora para, no prazo de 15 dias, aposentar idpffea. Após. Venham-me os 
autos conclusos. CustônallaN 17 12.2019. Manoel BeiM115 Nato Xits de Direito Pede(JudicUrie de Estale de Pernambuco Juizo da Direito da 
l Vaia tia Cominam de Cuattinia 

ProcessoSP 110004924112015.8.17 AMO 

Expediente NP 2020 0071 000277 

Abotoo: MARIA JOANA DA SILVA 

Advogado: PE009299- Edilson Xavier de avena 

Réu: MAGAZINE ICICA SIA 

Advogado( PE0149120 -1-Wirigue Bildt Weber 

Réia BANCO LOSANGO SIA -CARCO MULTIPLO 

Advogada PP0:10052A -MARINA RASTOS POISCIUNOULA 0ENIGHI 

espacho: 

Autos ne 000114120.02015,017.03050RCISA0 Indefiro o peclidc de isenção das colas prwessuaia finta efetuado pela pana deniandad 5  És 
fs. 1.82/1851. vez eus não se vislumbra qualquer requisito de hIpossUlladnela financeira da engata. Ademais) compulsando os autos, observa,  
Se que nada 10ra Juntado para SoMprovar a 'emende de espoo:nade para o pagamento. Irdranse. no prazo de 5 lanai) dias. a pra ~Ma 
para que se manilesie acerco de cumprimento da obrIgaçâo den ieural,sda pele nanueddo a n1821190 a requerer apue entender de direito. Em 
MO de canso dáncia com os valo me depnerted09, determino dente togo e expedição de alvem em favor da aunra. AtO ~anue, cunipre,Se O 
delenelnado na sentença de fls. 152,162.1dmana.Custôdlalp2, 19 de dazernbre de 2019Mannel Eleenlro Neto Julz Substitua Poder Judiciado 
da Ratado de Pernambuco Juizo de Diredo do 1' Vara da Comarca de Custodie 

PrOCCOSO51°  0001022-92 2015 8 17 05G0 

Expediente N. 2020 0071 000276 

NACIAGEN da AAAIO PreLed imonto  a rdinlcojt 

Réu: BANCO SEMEAR SIA 

Advogada M0090804 Fiada Reatas SIIInee de Canana 

ALÁ NBAINard Ad minelmelore de Certee3 de Crédito 

Advogado PE001259A -Wleon Sales Bektior 

Dasinadla 

Autos n' C1000.1022-9,2 2015.0 17 05000ESPACHOInememe as panes pana no prazo de 15 {queda) •Mac mal:Sarem as MUNO que 
pretendam prediais Apôs venbam nne autos conclusos CustatISWE 19 de dezembro de 2019Manoel Bebem Nela JUkt SUSelitul0 Poder 
duclmodo do Estado de Pernambuco ate de Dwarto a 1' Vara da Comada da Custqdra 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
1s Vara da Comarca de Custódia 

Forum Dr JasUé Clistadla de Albuquerque AV LUIZ EPAMINONDAS Sn Centra 
CustechhoPE CEP 5664CPCLO Telefone - 	- ;DY  

CERTIDÃO 

Processo n°: 0000381-70.2016.S,170560 
Classe: Procedimento ordinário 
Expediente ri : 2020 0071.000981 

Eu, Kelvin Perigues Vieira dos Santos, Analista Judiciado, em virtude de 
lei, etc 	 

CERTIFICO, para os devidoè fi7, que DECORREU o prazo de intimação, 
sem que a parte demandante tenha aprese tado replica à contestação. Dou fé, 

Custódia (PE), Aos quatro dias do mè 
(04.03.2020) 

de março do ano de dois mil e vinte 

 

Kelvin Heri 	Vieéa)dos Santos 
ANALIS A JUDICIÁRIO 

CONCWSÃO  

Nesta data faço estes autos' conclusos ao MM. Juiz de 
Direito do Vara da Comarca/de Custódio. 

Do que para coristarjavrel este termo. 

Custódia, 4 de março de 2020. 

f 
Kelvin Heriqu 	ir

fs
o dos Santos 

Analista Judiciário 
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Poder Judiciário do Estado de Pernambuco 
Juizo de Direito da P Vara da Comarca' de Custódia 

Autos nv: 0000381-70.2016.6.17.0560 

DESPACHO 

Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT. 

Fixo corno único ponto controvertido a extensão do eventual dano sofrido pela 
parte autora. 

Cumpre esclarecer que o destinatário da prova ê o Juiz, cabendo a ele determinar, 

ainda que de oficio, a produção das provas necessárias à instrução da processo. 

No presente caso, verifica-se que para o deslinde da causa, torna-se imprescindível a 
realização de perícia, nos termos do art. 370 do CPC 

Importante frisar que a Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT se 
comprometeu a custear as despesas referentes aos honorários de peritos indicados pelos 

juizes do TEWLIElai de Justiça de Pernambuco'. Nesse contexto, estabeleceu-se que o valor da 

perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais) para pautas concentradas. 

Tendo em vista que ainda ao houve tempo bebi' para o cumprimenta do art. 156, 44 

1.e 2° do CPC e da Resolução n° 233 do CPU, aplico, per analogia, o que preceitua o art. 156, 

§ 5° do CPC: 

"4 So Na localidade onde nao houver inscrito no cadastro 

disponibildodo pelo tribunal, a nomeação do perito é de livre escolha 

pelo juiz e deverá recair sobre profissional ou órgão técnico ou 

científico comprovadomente detentor do conhecimento necessário si 

realização do perícia," 

Dessa forma, objetivando imprimir efetividade ao feito, considerando ainda ser 

direito das partes obter a solução integral de mérito em prazo razoável, conforme prescrição 
do art. a do CPC, bem amo levando-se em conta o dever de cooperação dos sujeitos do 

processo, conforme art. a do mesmo diploma processual: 

a) DESIGNO a perícia para o dia 27 de abril de 2020, a partir 14:00 horas, devendo 
a parle autora comparecer ao Reuni desta comarca de Custódia/PE munida de todos 
os exames atestados e documentos médicos que possam atestar as suas alegações 

I  toNNNIII N'11141201, LIVE. CELEBRADO I •9 ir O I•RIM•• Ni 	•111- I. DO ESTADO DE PERNAMBUCO E 

SFOt. R kDODA 1.Mia no ()migam° no MCr ao ni7 	 ledelenellei das bakma de upoperaçáo  arara pa 

psnicapaa no =Mu de Meei JopediaeueeelS de 1 nao 	 r 	d letleleS elédiqj NdiçFaF5  paasenciaiii arn 41g1r, 
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iildepanderile de leal leS1111131d0 (constataçao ou man da palidezpia In 	e!appna para 	- Dat .Eidiçaa 	õrqmid7 

Num. 91546378 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELVIN HERIQUES VIEIRA DOS SANTOS - 26/10/2021 15:08:52
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102615085264200000089594797
Número do documento: 21102615085264200000089594797



Poder Judiciário do Estado de Pernambuco 
Juizo de Direito da I" Vara da Comarca de Custódia 

quanto ao grau de invalidez_ Ficando  ciente ainda de que a ausência injustificada 

atarreiara a preclutem da prova e inivalTICIIIL, imediato do feito; 

b) NOMEIO perito para avaliar a alegada invalidez da parte autora, o Dr. ARTHUR LUIZ 

CORREIRA DE MEDEIROS, médico ortopedista, CRIÃME 18765, que deverá ser 

INTIMADO pelo e-mail elicamedeiros@hotmaileom. O perito, oportunamente, 

deverá encaminhar a este Juizo, também por e-mail, o termo de compromisso. 

Promova a intimai ao da Seguradora para que proceda o depósito da valor de R$ 

200,00 (duzentos reais), r.4-4ente ao honorários periciais no prazo de 15 quinze) dias.  

O pagamento dos honorários periciais será feito (polis a realizacâo da perícia e 

entrega do laudo pericial) mediante transferência bancária da conta judicial para .a conta de 

titularidade do expert (Banco Bradesco 5/4, agência 2300, conta corrente 1867.8). Caso não 

haja mais questionamentos acerca dos honorários periciais, fica, desde logo, determinada a 

EXPEDIÇÃO de oficio para a Caixa Econômica Federal autorizando a transferência. 

No prazo de 15 dias, Incumbe às partes arguir o impedimento ou a suspeição do 

perito, se for o caso, indicar assistente técnico e apresentar quesitos. 

O perito deverá responder os seguintes quesitos, os quais passo a enumerar, em vista 

do disposto no art. 465, copar, e/c art. 470,11, do NCPC: 

"QUESITOS  

1. 	Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclustvamente decorrente 
de acidente pessoal com veiculo automotor de via terrestre? 

a)Sim 
b) Não 

2. Descrever a quadro clinico atual informando: 
Qual fistregião(de_s)corporonistencontram-se acometidas: 
As alterações (disfunções) presentes no património físico do vitimo, 
que sejam evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro 
documentado no primeiro atendimento hospitalar, considerando-se 
os medidos teropeuticas tomadas na fase aguda do trauma. 

3. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que a quadro clinico 
curso com: 

a) Disfunçães apenas temporárias 
I)) Dano anatômico e/ou funciono! definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatõmico e/ou funcional definitivo, informar as 
limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico 
da vitima: 

4. Em virtude do evolução do lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário 
exame complementar? 

Sim Em que prazo? 
Nela 

Num. 91546378 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: KELVIN HERIQUES VIEIRA DOS SANTOS - 26/10/2021 15:08:52
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102615085264200000089594797
Número do documento: 21102615085264200000089594797



614  

Poder Judiciário do Estado de Pernambuco 
Juizo de Direito da P Vara da Comarca de Custódia 

Observação: em coso de enquadramento na timão "a" do item 4 ou de 
resposta afirmativa ao item 5, favor não NÃO responder os demais  
quesitos assinalados.  

5. Segundo o previsto na Lei 11.945/2009, favor promover a quantificação 
do(s) lesãoDdes0 permanente(s) que não seja(m) mais susceptivel04 a 
tratamento como senda geradora(s) de dano(s) onotamico(s) e/ou 
funciona? (is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à 
Lei 11.945/2009, o(s) segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda 
segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: 
Segmento corporal acometido: 
a)Total (Dano anatómico e/ou funcionol permanente que comprometo o 
integra do• património .1 giro e/ou mental da vitima). 
b)Parcial (Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa 
apenas parte do patrimoniri físico e/ou mental da vítima). 

61) Parcial completo (Dano anatômico e/ou funcionai 
permanente que comprometa de forma global algum segmento 
corporal do vitimo). 
6.2) Parcial incompleto (Dono anatômico e/ou funcional 
permanente que comprometa apenas em parte ti um (ou mais 
de• um)segmento corporal da vitima). 

6.2.1) Informar o grua de incopocidade definitiva da 
vitima, segundo a previsto no alínea li, § 12, do art. 3s, 
da Lei 6.194/74, com redação introduzido pelo at. 31 do 
Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal 
acometido. 
Segmento anotómico (discrimine o local da lesão e o 
Percentual) 
15  lesão; 	  

10% - residual 
25% leve 
5094-média 
75%. intensa 

20  lesão: 	  
a) 1091- residual 

2596- leve 

Wi)P  

50% - médio 
75%- intenso 

30 lesão: 	  
10% - residual 
25% - leve 

c-) 50% - média 
d) 7591- intenso 
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Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

Custódia/PE, 12.032020. 

MAN 

Poder Judiciário ENE lado de Pernambuco 
Juizo de Direito da P Varn da Comarca de Custódia 

Observação: Havendo mais de trés seqüelas permanentes a serem 

°pontificadas especifique o respectivo Graduação de acordo com os 

critérios acima apresentados:" 

Anexado o laudo comprovando a realização da perícia, INTIMEM-SE as partes pata se 
pronunciarem no prazo comum deis iquinze dias, a teor do O lz, do art. 477, do CPC. 
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Edição 4012020 	 Doge 	terObleire, 17 de MarS ite 2020 

ou riOr catei] Solama (em rolo da "Idade ou foça, do ai :c Opilar). A racrampebência absoluta pode ser elegida em qualquer lampo 
e grau de huledishe e deve ser ~arada de Voo. Em sendo r.handepda a incempeténcia. os Autos terão mmaUdes se juizo competente. 
Ademais. Oto decisão aduai em sentido contrário. conservaro se os efeitos de VOO prateada galopim incompetente até que Odre seja 
profendave ler ovo. galopim competente. Impende destacar •Me ar mandamentos supra decorrem dO ali. 64 do córneo de Processo Ova 
No presente ovo, e incempetencia absoluta em razão da pessoa é florente. A pane reguarente ajuizou ação dedarebbie negativa de débito 
Cem pedido de entedio ção dos efeitos da Oleia de Medes em laue do BANCO BMG 5A e de INSS. Em sendo o instituto Nacional do Seguro 
Socai uma autarquia federal a com pelariam para processar e Olor 0 VeSene leito pertence a Juatia Federal,  nos lemos do as 102. l•da Constiludáa Federal. In verbis AS 109. AM juizes federas compete processar e folga i-1 as causas ern que a Unido. entidade evito uica ou 
empresa VOO federal orem tritereSsadas na Ondoão de autue. rês aOleteness otu opanentes, exceto as de falena es de acidentes de 
trabalho e as subiras é Joice Sedam1 e â Justiça do Trabalho; O §.3° dia an 105 de Magna Carla afirma que serão processadas e atoado na 
justiça estadual, no foro 00 OUSO das segurados ou benefidânin, oca usas em que forem parte instituição de previdência social e segurado. 
sempre que a Carneiro não seja sede de vara do Sion federal, e. se verificada essa candlçâo a lei padece permitir que outras Unias selam 
lambem procassaclaa e julgadas pela Ssfiça esiedual Sendo asem as o domlcili do segurado nso Sor sede de Vare Federal. o mesmo poda 
ajuizar ação previdendâile na jualiya esladua1 no foro de seu domIcIllu Voo ode a demanda em laia não é pievIdencierla. Me guarda qualquer 
ml ode carn a pari:cotiode beneflaa aventados. O Globo da presente ação á declaração de nulidade da divida que 55 Obre do acalmado em 
dee:drenem da suposto Cunhete de finanademerde firrnad a entre a ncarne e o BANCO 13MG SA. Cama o 1N25 Mi posto no polo passiva da reinada 
joridrooprocessUel. Indente apresentando canlestacho de mera: a compelênça para processar e Mijar o pedido P da ¡Viga SOVO Ciente 
dos fundamentos Mãos aNOVO pelas razées acima oposto COM SUpedâni30 tios arrive de Si vima mencionados. dedino a competência 
para precetnemento e julgamento do Silo perra 38t Vara Federal de Serra UrnaciernE. ao  mesmo passo que determino a norrena dos auto ri 
distribuição para os devirei 5u inamaçães necessárias Collzieme.custódiaME. 02.02 2020 MANOEL BEIJAR° NETOJelz subsniutoPedes 
Judicio do Estado de PenmenbUcelorto de Direito da l• Vara da Comarca de Custeia 

Expediente NI: 2E20.0071.001101 

Nalureza da Adia' Emestrimemo °alidade 

Auto tamisais M. R. Remarca -ME 

Representante Legal Madsetie Maria de Rezende Ferreira 

Anammaa P00081107 -Malan Pereira de Souza 

Réu Confecção PaBo Lida 

Réu NET Conta:G{5es tida 

Réu CR Conlevbes Lata 

Despacha' 

autos ii 0000135-24.2004 7.0700DESPECH000mpulaendo o optemo processual, obseriase que .a Urna manifestação da requerente 
nono em melo de 2005.Destane. intirose a promoveria para na preso d 5 VICO) IDO apontar se tern interesse nrz preSSep olmedo do 
fedo. sob Pena de ahandans da musa. Guardo o prezo. com  er; sem manifestação, venharome os autos condoas. DusradiaRE, 10.03.2020. 
Manoel Belmiro Nele JuIz SubsteuroPodo. Judicio do Estado IS PerriarniovaJoho de Dileto da Vara Caio da Comua de Cotada 

ProdesSo 0000412.66.2011.8.17.0560 

eepedlenle Ns 20200071.001102 

Allaturfltà da AV o ProcedimeKto ordinario 

Autor 1.14RIA VANDERLEIDE DOS FERRAZ 

Advogado: PE000573A -MARCOS ANTONIO 'MACIO CA SILVA 

Rau O MUNICIPIO DE CUSTÓDIA -PE 

Advogado-  PE017041 -Frendiam Nunes de OUSIO; 

Advogado. P50141 lã -Mares de Baios unia 

Despacho. 

Autos da 001111412-1M-2011.5.17.0580 DESPACHO tendo em Mela a teor do ed. 1010. §35 , do Código da Pouso CO. 5 gol volteie que 
sebe ao intunel realizaro juizo de adMrssibilidade do recuso interposto, bem como nos termos do an.1.010,§1°. do CPC.INTIME-SE ORP11100 
Para apresentar conizarreUes no prazo deis (qubizer dto Se apresentada apeia çais adesiva pala pane recorrida lati. 957 do C PO). Intimou a 
pede VIVO pata contrarrazgeS na preze de 15 (quinze) dias. nas termos do arr. 1.010. gr do CPC. Apela o prato. com  ou sem resposta. na 
emitis do § do mi 1.010 do CPC, iemelarn-se os aulas ao Eg agi!) inbunal de Justiça de Pernambuco custodiarRE 12/0312.020 MANOEL 

nroceaso NF0000351-70.2016.8.17.0560 

Expediente 147 2020.0071.001105 

Natureza da Ação. PIOI}Idlffiãrlta ardinálla 

Eto umente. José Canga Rodriguee de Moura 

Adviade. P61104007 -MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA 

6 
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Requefidm SEGURADORA ODER DOS CONSÓRCIOS DE SES.MO DEVATMA 

Advogado P0025393 RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO 

Despacho 

Auto6 n°  0000301-70.111158 17 0050DESPACHO Trata-se de ação de cobrança de seguro ORÇAI Fixa como único ponho conirave sedo a 
exiens90 do evenrual dano sofrido pela parte autora. Cumpre eiscbrecer que o desileatAria da prova é o Me. cabendo a ele determinar, ainda 
que de oh aio, a produção das provas "acossarias osituago do processo No peneire caso, verlfica-se ema para o deslinde da causa. torna-se 
improsoindivel e realmaçâo de pena a. nos lermos do art. 9.10 doo PF. importante fdsar ogre a Seguradora lidos dos CenatUos do Seguro DPVAT 
se campronlotou a ciares r as despegas seferentes aos honorárias de peritos indRados pelos Rima do -rabona' de Justiça de Pernambuco 1, 
Nessa contexto, estabeleceu-se que o valor da periga será de RS 100,{10 Idtizenras mais) para pautes concentradas tende em vista imo ainda 
na o houve tome° hábil para e cumprimenio do ao. 185, OM e 21  do CPC e da Resolução M 233. do CCM aplica, por analogia, que preceitua 

ar1.153, §5 /  do CPC "§ fifia Na locahdade onde não houver Inscrito no cadastro dispen Aficado pelo tribunal, a nameação do penha e de livre 
escolha pelo gim e devera mau sobre profissional mi órgão Ãcrfico ou aientifeo comprovada mente detentas da canheolmando ilereasario a 
realização da perider Dessa roma. afaimando imprimir afetividade ao feito. considerando ainda ser ellmila das padas obter a solução integral 
de Má rito em prazo razoável, conforme preseglego do art. 4°  do CPC bem toma leva ndo.se  oro coara o deves de cooperação dos sujeitos da 
processo. conforme art. 5.°  do mesmo diploma moco:5%21 a( OhOMNO a pedala para o dia 27 do abril de 2020, a partir 14:00 horas 
devendo a pane au1ori comparecer ao Ffirum desta somares do DusiSdialPE munsda de todos as exames, atestados e documentos atilem 
que pose em atestar as suas almoçam quanto ao grau de invalidez. ficando cio ate ainda de que a ausência injustireaci a acastelarg a predicara 
da Mova e julgamento imediato do reagi NOMEIO perito para ambos a pipa Ma invalidez da parte autora. o Fr. ARTHUR LUIZ CORRERA DE 
MEDEIROS medico esto pedista, CRM/PE 18763. que deVerg ser INTIMADO pelo 	dcamedeiroseoirnad com. O palão. oportuna mente, 
devera encaminhar aa sã Jun.também por e-mail . Maio de mmpromisso. Promova a intimação da %morada% para que proceda o deposito 
do %los de 55 200,00 (duzentos reais). referente aos honorários gemeis, no prazo Jia 5 (gume) dias. O pagamento dos banoronos penda% 
sena feito (após a realização de penda e entrega do laudo perla?» mediante fransfera na a bancada da opera judicial para a conte de &Mandada 
da arpei (Fla nos Bradesen 	aggnera 2300.i:ente comente 1561.15. Caso não haja Mis pueMonamenios avessa dos honorários ponelals. rea. 
desde logO determ inod a a EXPEDIÇÃO do Miam para a Caixa Ecos arnica Federal auredzando a translerfirêna. No prazo de 1.5 dias, Incumbe as 
pagar arguir o impedimento ou o suspelçâo do perito, se for o cato, indicar a scsiente tempo e apresentar quesitos O ponto deverá responder 
as sag Entes quesitos. os quais passo o enumereis, em insta do Deposto no a n. 465 capa'. rir art. 470. II, do DCPC. "OUESITOS1. Ha lesão 
cura oftolegra (origem causal) seja exclusivamente decorrente de 
Descrever o quadro calnloa atual IMA-manda a) Qual%) 	 dmiumeeslpresenies 
nu patrimônio baia° da vitima. guri sejam evelu Lesar e lemparalmense com pativeis ramo quadro documentado no primeiro MondIma rrto hospitais,. 
considerando-se as medidas te rapé Libre s Somadas na fase aguda do inuma 5. Segundo o exame medico legal, pode-se afirmar que e quadro 
diniro ruma com a) DISfidnções a panas teinpoterimbi Dano anatem= e /ou Funcional definitivo (sequelas/ Em caso de dano anatômico dou 
fundanal dahniliva, rnMrmar es limitações flsicas Irrepa rãvaie e definitivas presentes no sairmfina li sica da Mima 4 Em virtude de evolução 
da lesão alou de tratamento. la2Ae neussoárho marna ao mplema[dorna) Sim. Fm que preso? h) Nãoofiseração em caso de enquadramento 
na opas] fis" da item 4 ou de resposta afirmativa ao Item a. favor Mo NÃO responder os Jornais quesitos assmaladot 5. Segunda o ataviais! 
na Ler 11.945120095avor presnOver a g uantificaagn dais) lesau(fieso pe ano nente1s) que não sejorm) mote susceptivelfis) a trato mento come 
sane% gerad u iate) de darcia1 e nabarnico(s) e/ou funcionalpsd defortivols). especificando segundo o anexo constante à lei 11.045.20DR me) 
!segmenta(s) coreoralps) acomondossi e sinos Saneado o Previsto ao matrumanio legai, firmar a sua graduação; Segmento corporal o comebdo 
Total (Dana a nalemiCa Ugu funcional pesmanenre que ampromela a integra do patrimônio Mim elmo montar de Mima)%) ParmaI (Dano 
anoto miro erou funcional penas adite que compromete apenas nade da Redimamro fialca e1ou mental da AtariaM.1j Parcial mi rasgaria (Dano 
anatfilnion atou funDarval perananenle que comprometa de forma global algum segmento corporal da Mona) b 2) Parcial Incompleto (Dana 
anota mica Sou funcional permanente que compmniala apenas em pane a um Cm mais de um) aegmenlo corporal da vliimabb.2.1j Informar 

grau de incapacidade definem+ da VItui a. segundo o previsto na alma II. § 111 do art. ah da Lei 0. 154174, com redação mi:eduzida peio 
ar. 31 da Lei 11 245.12.000. carreta Mona Mo a horMntual ao seu raspadura dano. em cada segure aio corp usai acometido Segmento anatõmico 
(decimam o lacel do lesão e o percenlualrlã  lesão 	  
lesão 	 ai 10% - maldirá%) 25% leve0 50% - medrad) 75% - (alemã% lesem 	 a) W% • residual% 
25% - laves) 50'5 mêdlad1 75% - Inte a seobseniaMo.  I 'mordo mais de figs %Arretas ped manardes a serem quari briwaa e. especifique a 
respectiva gradtraçâo do acorde com os critérios a rima apresarrMae" Anexado o laudo corna rovan.d a a realização da perlara INTIMEM-SE 
as perles pare se proa moerem na prazo comum de 15 equina.. fias a teor do § lhdo ao. 477. ao CPC. Decorrido o prazo. 'Domem os 
autos conclusos. Intimem-se cusibra.APE 12153.2020.MANORLida1 MIRO NETC1Jurz 5WWWW1CONVÉNION501412017-WEE CELEBRADO 
ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMB4;e0 E A SEGURADORA ODER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S/A 
Objeto. Estabeleci mente das anca ee cooperação entre Os partir nes no âmbito das suas respectivas are% de atuação. com  vistas a realLzaça o 
de variaras medicas judiciais presenciais em mães onvalvenao .r a Seguro Obrigatório de Danos Fleme% por Velardes Automotores de Vis 
Ternastra - DRVAla Da %gerida. 80 (semente) Meses, com adoba a ganis de 24.030517. Do Preço e da Dotação Orçamenta na AS pedalas 
realizadas serão pagas pela SEGURADORA IjO  0R o um veles Mo de R$ 300,00 Desentoa reaisl par pedem medica pudico' presencial no 
eurse normal do Macem.] e 1:15 200 .00 aduzamos reais) para perlem medica judicial presenciar realizada em Mearem de Conoiliaçâo ou Pauta 
concentrada de Porlalas. independente de seu resultado IconMatehão ou não de invalidez PermannIe da vitima pedalada). - We - Edição 

Estudo de Pemant (maluco de Direito da M Varada Comarca de Cusládia 

measse NP. 0000173-52.2017.8.170$00 

Expediente Na;  2020.0071.001104 

Natureza da Ação-  Procedimento ardinano 

Requerente. Jose% Moreira as Silva 

Advogado-  nE037596 -GEISICt RODRIGUPS ALVES 

Remendo: BRADESCO FINANCIAMENTO 

Despache 

Autos n°  000017352 2017 17 0550 DESPACHO Tendo em vir I, ri teor do ad 1010. §3§, do código do Processo Cm( e qual preconiza que 
cabe ao Tribunal realizar o enode admIssbricIade dainumo Werpasto bem como noa lermos do ad 1 Dig.§ 11  do CPC INTIME-SE e apelado 
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"11  

0000381-70.2016.8.17.0560 Outros Ord canIU 
ESTADO De PERNAMBUCO  1 PLS O 

PODER JUD1CL1R10 
1 1 Vara 

Juntada 

Nesta data junto a estes autos a Petição 
2020.0259.002503, que se segue. Do que para 
constar, lavrei este termo. 

Custedia,18 de setembro de 2020 

Maria S
eniv, 

e 	en o e Sousa 
Che e de Secretaria, 
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Z568050-0/20191005 I AUDEZ 

JOÃO BARBOSA 
..,....... 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA AL VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUSTODIA/PE 

Processo: 00003817010168170550 

SEGURADORA UDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 5A, previamente qualificaca 

nos autos do srocesse ern epigrafe, neste mo, representada por seus advogados que esta subscrevem nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE DANILO RODRIGUES DE MOURA, em trambc 

perante este Doolo ltiso P frespecovo Caderio, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Eira requerer o 

prosseguimento do feito. 	 cc 
O 
tg) 
cdrg 

Nestes Termos, 

Pede O ferimento 

CUSTODIA, 3 

JOÃO B 

OAB/ 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELORINIOR 

30225 - OAB/PE 

2020. 

Pua Sao lese SI). Sb rliplpr, cimbro, Rio nr. la r, dtroblil CEP. 20010-020 
wsw 'Data rbosa a CIWIS5 coni br 
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0000381-70.2016.8.17.0560 Outros Ord 1 

as 

 

Esoto cie PERMMENCO 

PODER JUDICIÁRIO 

 

1 1 Vara 

	(4j/ 

Juntada 

Nesta Nesta data junto a estes autos a Petição 
2020.0259.002434, que se segue. Do que para 
constar, lavrei este termo. 

Custódia,30 de setembro de 2020 

Maria Stat4e e o e ousa 
Chefe de Secretaria 
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2565aSo- 	2O19 11059i/JIVAIID.Z 

JOÃO BARBOSA 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10 VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUSTODIA/PE 

Processo: 0000381702015.8170560 

*SEGURADORA LIDER DOS CONSORODS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nas autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DAVAT, que lhe promove JOSE DANILO RODRIGUES DE MOURA, em trâmite perante 

este Douto Juizo, vem respeitosamente, à presença de V. Exe., requerer que seja determinada a juntada do 

RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorgrios do perito nomeado 

pelo Juizo. 

Termo em que, 

Pedeluntada. 

CUSTODIA, 7 de abril de 2020. 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

ANTONIO YVE5 COaM 174CC.0  JUNIOR 

30225- OAB/PE 

Rua São 	andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ — P:20020-020 
wevtioaobarbosaadvass.centbr 
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ESTADUAL 

[ DATAM. 6U1.4 0  oR
02/04/2020 	 0000381-70.2016.817.0560 

I l as  rjrR 

IPUEF/COMARCA 
liVara Cível 

ORGÃO/VARA illirMMM 

lizr0r""`" 
Nome no MU/IMPETRADO 

¡SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 1[70Ws"  I 109"7476038000104 

ra nD0 *ANILR I Im 	E ORODRIGUES DE MOURA IIRTIPS7CÂnE PESS."  
licps, CNPI 

11346603405 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
1a Vara da Comarca de Custódia 

Fórum Dr. JED.P CuPridiE de A!buquerqíje-AV LUIZ EPAMINONDAS. e/e -Cenro 
CustoPisPE CEP 5664EC00 Telefone Ema!' - Irar. 

CERTIDÃO 

Processo n°: 0000381-70.2018.8.17.0560 
Classe: Procedimento ordinário 
Expediente n°: 2021.0071,000466 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

Eu, André Herberl Santos de Almeida, -Fac./Ase/Aux/Infância, em virtude 
de lei, etc 	 

CERTIFICO, para os devidos 'fins, que a perícia a ser realizada, foi 
designada para o dia 08 de março de 2021 s 1:40 horas, no Fórum da Comarca 
.de Custedia, localizado â AVENIDA INOCENCIO, LIMA, S/N, NOSSA SENHORA DE 
' LOIJRDES, CUSTÓDIA/PE. 

Dou fé. 

CusiOdia (PE), Aos vinte e quatro dias do mâs de fevereiro do ano de dois mil e vinte 
e uni (24.02.2021) • 

àlmeida 
A 	/Au xjInf cia 

André 
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Zimbra 

 

hupsOuebmad. 	5.b~m 	ge. 1=3S&Lz= 

 

Zimbra us.br andre.halmeidahitiPe4 

PERÍCIA MÉDICA - INTIMAÇÃO 

De :Andre Nerbert Santos De Almeida 
candre.halmelda@tjpedus.br> 

Assunto :PERÍCIA MÉDICA - INTIMAÇÃO 

Para : clinicamedeiros 
cclinicamedeiros@hotmail.com> 

Sex, 26 de fev de 2021 10:27 

8 anexos 

OR. ARTHUR LUIZ CORREIA MEDEIROS 
Médico Orlopedista - CRM/PE: 18.765 

Sirvo-me do presente para intimá-lo a realizar exame pericial, a ser realizada 
no dia 08 de março de 2021, neste Eárurn, localizado Éi Avenida Inocêncio Lima, 
S/N, Nossa Senhora de Lourdes, Custódia/PE. afim de avaliar as alegações de 
invalidez das partes autoras dos seguintes processos. 

376-48.2016.8.17.0560 (GENIVAL NILTON DE REZENDE) 
1299-45.2014.8.17.0560 (MOISÉS GUTEMBERG DE SIQUEIRA 
ALBUQUERQUE) 
379-03.2016.8.17.0560 (VICTOR YURI PEREIRA DA SILVA) 
378-18.2016.8.17.0560 (FRANCINALDO PEREIRA DA SILVA) 
700-72.2015.8.17.0560 (SEVERINO FERREIRA DA SILVA, representante 
legal: Ana Maria Ferreira da Silva) 
383-4D2016.8.17.0560 (JOSÉ GLEISON ROSES° DA SILVA) 
690-28.2015.8.17.0560 (ENILSON MATEUS DA SILVA CRUZ) 
381-70.2016.8.17.0560 (JOSE DANILO RODRIGUES DE MOURA) 

O Perito, oportunamente, deverá encaminhar a este Juizo, também por e-mall, o 
Termo de Compromisso. 

Atenciosamente, 

Maria Sueli Tenório de Souza 
Chefe de Secretaria 

690-28.2015.8.17.0560.pdf 
1 MB 
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dição 	 rala) de 

Mia cle Ornato 

EDITAL DE INTIMAÇÃO—REALIZAÇÃO DE PERIC1A 

C [essa lerocedImante ordinária 

Expediente ns: 2021 0071 000474 

Parlem RequerenM dast Danilo NodrIgued de Meara 

Advogado MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA 

Regulando SEGURADORA LEDES DOS CONSÓRCIOS 

Advogada RAPAELLA BARROSA PESSOA DE MELO 

anular Manoel Beimiro Neto Juiz Substituto 1' Vara na Co marta de custodie 

FAZ SASER aos DR. MARCOS ANTONIO INANI° DA SILVA — °APUPES/R-A e OPA BASAELLA BARBOSA PESSOA DE 
MELO —0ABIPE26 363 • que neste Juizo de DIreiro situado Ai! INOCÈNCIO LIMA ajo —Nessa Urdireisde I urdes CustoemIRETelefOne 
(673 31346 3931 Fax (071 3648 T337 iramita a naode ProceTmento ordinário, sob o no  0000375 	&&148.201 	X USW armada pe .1u AS Liando. 
Berregada de Moera em desfavor da SEGURADORA ODER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAITSA 

Assine ficam oumesmos INTIMADOS para tomarem ciân da da dela da derreia Mêditura .dasiunad aparo a Sie 03/03,3021. ás 17:40 
imrad. Devendo a parle a ul or a comparecer ao Timm desta comarca de Ou stodlaIRE munida da todos us exames. atesideas e e(atoeentes 
medicas que passam etestar as suas alegacetes quanto ao grau de invalid ez. Soando dente a inda de que a austancia injustificada acarretara a 
predusao da Veva e juitie mento Imediato do feito 

subSunçâo da Onefia do Secreta na 

CuStiddia iPE) 2410Z1021 

Markt Sueli renõrio de Sousa 

Chefe de secretaria 

AlenselSolmIre Neto 

Juiz ria Direito 

Poder Judsláso 
1' Vara da Comarca da Custódia 

•53521 

AUTOR VANUZIA DOS SANTOS REILNDE 

RELI JOSE HENRIQUE =SANTOS REZENDE 

SENTENÇA 

R.t6rIo VANUSIA DOS SANTOS REZENDE, oelencodo nus autos mamou Mo Te CUUMMI carn pedido de einenre em lace de JOSÉ 
HENRIQUE DOS SANTOS REZENDE igualmente identificado ne tad e ma processual Narra a peça vestidura ii ue a deinandas& a genitora terl 
Inierd lande o qual 404444 prOble mas mentais m capa dtandous ume a pratica de Iodos os atos tia vida dvil Rau do iúu. anuir]] inirruletan 
inierdiçAs com a CDMSEAUMIlteà nomeação pare exercicio da funse ode curador Feda o deo-atando a curo teia proviama ern tsü r a reallereille 
110 47207411).Termo de cu rapei o promana 00 472063061 Audiência de entrevista realizada na qual ad atdslutt sie o remendo se encontra 
impossibridad o de se mo neusiar ID 47207411 1 Lauda paripaI 110 40032505) Estudo se uai eD 63.2505.141  Impugnação por negairva gemi 
110 577715051 O Mia latada P11151PCO em manifestada° ria ID 66626491 pugnou pela procedência do pedido enloirai E relatem DECIDO. 
LindAmaplação Da 'n ide) Irldide deslocar que a presente leito se encontra submetias as regras 00441'0111es aos mutuamentos dei uredimão 
solunlaria Quanto a tala pinCeden entes e de se rasar que as caracterizam pela ileXIMPIIMO ae h de ou ROR luarell o de IniMe9Se5 qualindedo 
pata ~silêncio de uma pretand00 rostalid ai e t  corno condeno pala andadura da panes em poios opostos (autuar-15m Por ce ndei nu ore assevero. 
ao  que e atividade judsdimanaI que ora Xe presta e mera mesma hainalunRUIrie • neer raiando cimo se indeferir o plano disteld que rellrAd05 Po 
1121COLIISibs legais Conforme preconiza [rad 1767 I do Código CIVII 06110 6q1afit. d rura ela aqueles que por causa transitaria su permanente 
não puderam deprimir UM VOntEide 	casa) . o laudo m4d Loa {PO 41,03260N constales que o lata rede nel o e portador de rola rdo mental 

537 
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1 CGTPE ‘3 
0000381-70.2016.8.17.0560 Outros Ord 1 

PODER JUDICIÁRIO 

Juntada 

Nesta data Junto a estes autos o documento 
2021.0259.000496, que se segue. Do que para 
constar, lavrei este termo. 

Custódia,2 de março de 2021 

Maria e enono
cretae 

 usa 

1,5 	Che e de Sena 
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TERMO DE COMPROMISSO 

P30 02301 lturnu. 	 230 dt Polu, 
r331.30 0.001.0 	Procruu 	 3—(3) . 
010 de.00 22.12.1/1.1i1.M.11  a 00021 	 lu e a usen. dl/ 

2/000.20 de q11C be'Cr ahnhet.rmema 22e nulo deete fek. hçoe com& Fona/ ou 

/tons eu cc2Srie A runsecuçáo dos 0020 sob mudo 0.220.2bi hdad e. 02. 
aue firmo /RJ IMF" 

2) ecteuuretee de 2021 

ARTI-ruR L C.DEEDItIROS 

0.10E 11125 
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Juntada 

Nesta data junto a estes autos o(a): 

(i) Petição  eiast..1 O ;IA _ bri) MO  
( ) Recurso 	  
( ) Manifestaçao do MP 	  
( ) Mandado 	  
( ) Aviso de Recebimento 	  
( ) Oficia 	  
( l Carta Precatória 	  
( ) OUTROS 	  

que se segue(m) Do que para constar, lavrei este 
termo. 

Custódia,  O 5   de WLLO 	de 2021. 

Eia 	Souza Feitosa 
Té s/Aux/Infância 
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bada/PE, 16Abril 

O INÁCI DA SILVA 

CA RB 4007 

CAMILA ALBU 	RQUE AR 1  SILVA 

OAB/PE 32889 
vmmsmoaabon 	 âni"-en 

ALAL3../4_r5A.-IlA 1 CLAHÂ 1 
	

O 1 RIO C.HAI DI DD NeOFIE 

• 

MARCCS 
INÁCIO 

ERMO. SR. DR. JUIZ DA 14  VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CUSTÓDIA-PE 

Processo ne 0000381-70.2016.8.17.0560 

Autor: JOSÉ DANILO RODRIGUES DE MOURA 

o 
- 	0 

JOSE DANILO RODRIGUES DE MOURA, devidamente qualificado nos autos da 	O 

ação em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., por seu advogado, expor e 
requerer o que se segue: 

A parte autora foi intimada acerca da marcação de perícia medica, no dia 

08/03/2021, na cidade de Custddia-PE. 

Ocorre Excelência, que no momento em virtude da pandemia que assola o País, 

não será possível o comparecimento do periciando ao ato. 

Assim, considerando a Impossibilidade de participação da perícia judicial 

agendada, a parte requer a remarcação da perícia. 

Isto posto, a parte requer prosseguimento do feito em seus ulteriores termos. 

Nestes Termos. 

Pede DEFERIME •TO. 

www.marcosinacio.adv.br  
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Zimbra 	 ennsterebm 	eleprirnme 	id=3.38Z 

Zimbra 	 elianafeitosabitiPe.jus.br  

RE: Informações sobre a pericia 

De :Jose Medeiros de Souza 
<clinicamedeiros@hotmail.com> 

Assunto :RE: Informações sobre a perda 

Para : Eliane Souza Feitosa 
<eliane.feitosa@t1Pe.lus.br> 

Sex, 09 de jul de 2021 15:57 

Bom tarde, nao forni realizadas pericia5 nos pacientes solicitados nestee-mail. 

De: Eliane Souza Feitora celiane.feitosa @npetuobr> 
Enviado: quinta-feira, 1 de julho de 2021 10:34 
Para: clinicamedeiros cclInicamedeiros@botmail.corn> 
Assunto: Informações Sobre a perícia 

Dr. ARTHUR LUIZ CORREIA DE MEDEIROS 
Medico Ortopedista 
CRWPE 18.765 

De ordem do Dr Manoel Belmirp Neto, Juiz substituta da 1° Vara da 
Comarca de Custódia, de acordo com a perícia realizada no dia 08/03/21, 
solicitamos nos enviarem a relação dos que não compareceram e dos que 
reallzaram a perícia que sejam enviados os laudos para anexarmos aos 
processos. 

ENILSON MATEUS DA SILVA CRUZ - PROC No 690-28.2015.8.17.0560 
FRANCINALDO PEREIRA DA SILVA - PROC N°378-182016.8170560 
GENJVAL NILTON DE RESENDE - PROC No 376-482016.8.17.0560 
JOSE DAMIÃO CÉSAR GRILO VALERIANO - PROC N°253-94.20098.17.0560 
30SE DANILO RODRIGUES DE MOURA - PROC N°381-70.2016.817.0560 
JOSÉ GLEISSON ROSENO DA SILVA - PROC N°383-402016.8.17.0560 
MOISÉS GUTEMBERG DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE - PROC No 
1299-45.2014.8.17.0560 
SEVERINO FERREIRA DA SILVA - PROC No 700-72.2015.8.17.0560 
VICTOR YURE PEREIRA DA SILVA - PROC No 379-03.2016.8.17.0560 

Atenciosamente, 

Eliane Souza Faltosa 
Téc/Ass/Aux/Infância 

of I 	 151117,2021 13:30 

Num. 91547542 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELVIN HERIQUES VIEIRA DOS SANTOS - 26/10/2021 15:08:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102615085445300000089594811
Número do documento: 21102615085445300000089594811



Zimbra: INFORMO 
litipsillwebm jpoijuar/r. 

Diana Souza Fanam 

E-mail 	Contatos 	Agenda 	Tarefas 	Porta-arquivos 	Preferências 	INFORMC 

Fechar 	Responder 
	

Responder a Iodos 	Encaminhar 	Apagar 	Spam 	 Ações 

INFORMO 

e De clinicam deiros 

Para El ia na Souza Feitos 3 

Informo neste e-mail data mascada para perícia medica, que será realizada no dia 26/07/2021 as 14 
no endereço abaixo: 
Rua: Dom Pedro II, 65- centro- Custódia-PE 
HUMBERTO MEDEIROS CUECA E DIAGNOSTICO 
(CLINICA DE DR. HUMBERTO)  

í) 9  

lind I I2/07/2021 1008 
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Zimbra 	 ellane.feitosa©Ope.jus.br  

;AMORNO NOVA DATA PARA PERIGAS 

De : Jose Medeiros de Souza 
clinleamedeiros@hotmaitcom> 

Assunta :INFORMO NOVA DATA PARA PERIGAS 

Para : Eliane Souza Feitosa 
<elianedeitosa@tjpedus.bn  

Bom dia, 

Sex, 16 de jul de 2021 10:43 

Em virtude da mudança de data por razoes maiores informamos a nova data das pendas que 
será 30/013/2021 as 1411 

no endereço abaixo: 
Rua: Dom Pedro II, 65- centro- Custódia-PE 
NUMBRITOMEZEIROSCLEINA EDIAGN651160 
(CLINICA DE DR. HUMBERTO/  

I ot I 	 19/07/2021 II:20 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
12  Vara da Comarca de Custódia 

Fórum Dr. Josue OuDód lo do Albuquerque - AV INOCÉNCIO LIMA, 91n NObsa Senhora de Lourdes 
Custódia/PE CEP: 5684000D TBlefone: gen 1a.413-3232:3g3l  

CERTIDÃO 

Processo n°: 0000251-70.2016.8.17.0560 
Classe' Procedimento ordinário 
Expediente n°. 2021.0071 001278 

Eu, Eliane Souza Faltosa, Tac/Ass/Aux/Infância, em virtude de lei, 
etc 	 

CERTIFICO. para os devidos fins, que em cumprimento ao despacho de 
fls. 50/51, a perícia a ser realizada 1o1 designada para ci dia 30/08/2021 as 14:00 
horas, na HUMBERTO MEDEIROS CLÍNICA E DIAGNÓSTICO, localizada à Rua 
Dom Pedra II, 65 - Centro, Custódia/PE, conforme agendarnento em fls. 69. 

Dou fé. 

Custódia (PE), Aos vinte e uni dias do mês de julho de anu de dois mil e vinte e um 
(21.07.2021) 

.. 
u, Jot.CF 

Eliaq Souza Faltosa 
Teci e/Aux/Infância 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
1a Vara da Comarca de Custódia 

P1199 Dr. Josue Custodio de Albuquerque— AV INOCENCIO LIMA, 518 -Nossa Senhora de Lourdes 
Guat699EP CEP 56640000 Telefone 837) 3808-39395931  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Processo n°: 0000381-70.2016.6.17.0560 
Classe: Procedimento ordinário 
Expediente n°-  2021 0071 001304 
Partes: Requerente José Danilo Rodrigues de Moura 
Advogado MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA 
Requerido SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT/SA 
Advogado RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO 

Prazo do Edital:  15 dlas 

Doutora Vivian Mala Canen, Juiza de Direito, 

FAZ SABER ao Dr. MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - OAB/PE 
573A e a Dra. RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO -OAB/PE 25.393 que, 
neste Juizo de Direito, situado à AV INOCÊNCIO LIMA, stn - Nossa Senhora de 
Lourdes, Custedia/PE Telefone: (87) 3848.3931 Fax: (87) 3848.3937, tramita a 
ação jde Procedimento ordinário, sob o n° 0000381-70.2016.8.17.0560, aforada por 
JOSE DANILO RODRIGUES DE MOURA, em desfavor de SEGURADORA LiDER 
DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A. 

Assim, ficam os mesmos INTIMADOS para tomarem ciência da data da 
PERÍCIA MÉDICA, designada para o dia 30/08/2021 as 14:00 horas. Devendo a 
parte autora comparecer a HUMBERTO MEDEIROS CLINICA E DIAGNÓSTICOS 
localizada à RUA DOM PEDRO II, 65 - Centro, Custódia/PE munida de todos os 
exames, atestados e documentos que possam atestar as suas alegações quanto ao 
grau de invalidez, ficando ciente ainda de que a ausência injustificada acarretará a 
preclusão da prova e julgamento imediata do feito. 

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Diana Souza 
Faltosa, o digitai e submeti áconferência e subscrição da Chefia de Secretaria. 

Custódia (PE), 22/07/2021 

Keivin Henriques Vieira dos Santos 
Chefe de Secretaria 

Vivian Maia Canen 
Juiz de Direito 
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SW •  ISRS11 1300(02.1  olhe de 20211 

VIvlan Mala Canen 

Juiz de Direlte 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Classe Procedomenie ordinâno 

Expediente ri: 2021 0071 001004 

Par= Requermde José Danilo Redrimcs de Moura 

Requedde SEGURADORA LIDEM DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DEVASSA 

Advagado RAFARLLA SARESSA PESSOA DE MELO 

DaMora Visar  Maia Cacem JAU de 0 lrello, 

FezSABERao DA MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA — OABIPE 573A e a Dra. RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO 
—0ABIP E 25.353 ALÁ. nese Jurn de Mrdif0. Oltutide à AV MCENGIN LIMA sln —Nossa Senhora ele 'mordes, CuSIÚCIMVE Telefone. 0371 
38483031 Fax (07) 3842.3307. tramita a açdp de Pmcerinmenie ordinâne, sob o V 0000301-70 2016.8.171650. afetada por JOSE DANILO 
RODRIGUES CE (ACURA, em desfavor de SEGURADORA LIDEM DOS CONSÓRCIOS SE SEGURO SEVAI-  EM. 

Assim, ficam as mames I MAMADOS para tomarem derma da data da PERÍCIA MEDICA • desig nada para o dia SOI08/2021 ás 
USA heras Revenda a pade atilem comparecer a HUMBERTO MEDEIROS CLINICA E DIAGIESSIC OS localizada RUA DOM PEDRO 
II, 65— Centro, C ListódIaJP E munida de toem mi exames, alentados e documentos que possam atestar as Suas alegadderf quente NI grell 04 
Endoudem ficando ciente Mon de que a ausência injustificada OCarrelerá a predueS o da prava e julgame Ma imediato do leite. 

E paIN Rue chegue ao conhecimento de todos panes e temamos, ar Filane &Mu reililoa O distei e submeti é conferâncis e •sulmodlide da 
chefiado Seemlarra 

CusIdffla (PE) 22)'0712021 

Kalvin ~Fiques Vieira elos Sante* 

Chefe de S erre t. a rui 

Vivien Mala Canoa, 

Juiz.  de OirelP 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Proceda° n1; 0000370M8 20188 17 0E00 

Classe. Proredinleple CidInáne 

EXpedlendo rd: 2021 0071 00130€ 

Pulem Requerente Emudecido Pereira ria SAN 

AdVinado Romena de Queiroz Neves 

Requerido SEGURADORA SOER DOSCONSOREIOS DE SEGURO DPVASSA 

Adregado MIRELLA F R DOS SANTOS 

MIMO de Edital 15 dor 
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Zimb ra 	 h Itps:llwebrnallajpe jus.br/h/printmessaricl35Mlit  

Zirnbra 	 elianeleitosaltiljpe.jus.br  

PERÍCIA MEDICA - INTIMAÇÃO e DECISÕES 

De :Eliane Souza Feitosa 	 Ter, 27 de jul de 2021 09:59 
RellanedeitosagitiPejti3bIR 	 . 13 anexos 

Assunto : PERÍCIA MEDICA - INTIMAÇÃO e DECISÕES 

Para :clinicamedeiros 
cclinIcamedeiros@hotmail.com> 

Dr. ARTHUR LUIZ CORREIA MEDEIROS 
Medico Ortopedista 
CRIA/PE 18165 

Sirvo-me do presente para intimá-lo a realizar exame pericial, a 
ser realizado 
no dia 30/08/2021 às 14:00 horas, na HUMBERTO MEDEIROS CLÍNICA E 
DIAGNÓSTICOS 
localizada à Rua Dom Pedro II, 65, Centro - Custódia/PE, a fim de avaIer as 
alegações de 
invalidez das partes autoras dos seguintes processos: 

- 1299-4&2014- MOISÉS GUTEMBERG DE SIQUEIRA ALBUQUERQUE 
- 700-72.2015 - SEVERINO FERREIRA DA SILVA 
- 690-28.2015 - EDILSON MATEUS DA SILVA CRUZ 
- 383-40.2016 - JOSÉ GLEISSON ROSENO DA SILVA 
- 381-70.2016 - JOSÉ DANILO RODRIGUES DE MOURA 
- 379-03.2016 - VICTOR YURE PEREIRA DA SILVA 
- 378-182016 - FRANCINALDO PEREIRA DA SILVA 
- 376-48.2016 - GENIVAL NILTON DE REZENDE 
- 253-942009 - JOSÉ DAMIAO CESAR CIRILO VALERIANO 
- 058-112018.8.17 2560 - VANDERLEI PEREIRA 
- 087-90.2020.8.17.2560 - ERICLES KERWIN TAVARES DO NASCIMENTO 
- 020-91.2021.8.17.2560 - ENEAS NUNES DE MARQUES GÓIS 
- 434-26.20208172560 - SEVERINO FERREIRA DA SILVA 

O Perito, oportunamente, deverá encaminhar a este Juizo, também por e-mail, o 
Termo de 
Compromisso. 

Atenciosamente, 

Kelvin Heriques Vieira das Santos 
Chefe de Secretaria 

ot 	 27/07/2021 110:01 
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Zimbra 	 https://webmailtjpejusbohiprintrnussagen34à81&b:3 

Decisão 434-26.2020 Pericia.pdf 
225 KB 

— Decisão 20-91.2021 Pericia.pdf 
217 KB 

— Decisão 87-90.2020 Pericia.pdf 
228 KB 

Decisão 58-11.2018 Pericia.pdf 
242 KB 

— DECISÃO 253-94.2009 Pericia.doc 
44 KB 

— DECISÃO 376-48.2016 Perícia.doc 
45 KB 

— DECISÃO 378-18.2016 Perícia.doc 
46 KB 

— DECISÃO 379-03.2016 Perfcia.docx 
27 KB 

— DECISÃO 381-70.2016 Perícia.doc 
44 KB 

DECISÃO 383-40.2016 Perícia.doc 
44 KB 

DECISÃO 690-28.2015 Pericia.docx 
27 KB 

DECISÃO 700-72.2015 Perícia.doc 
43 KB 

DECISÃO 1299-45.2014 Perícia.doc 
48 KB 

2 of 2 	 27/071121/21 111-111 
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TERMO DE COMPROMISSO DR ARl11Uk MEDEtROS 
	

littpEnw 	 icWbome/—Pauth=ccs c=pi H. 

TERMO DE COMPROMISSO 

10110:03 
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Kelvin Bexiga 
Anal' o 

Custódia (PE), 06/1 /2021. 

Kelvin Henque 
Analis 

anto 

Estado de Pernambuco 

Poder Judiciano 

ATO ORDINATORIO 
IntimaçÃo das partes para tomarem ciência sobre o procedimento de importação dos autos 

Ficam as partes cientes, conforme determinado na INSTRUÇÃO 
NORMATIVA CONJUNTA TWE N°01, DE 22 DE JANEIRO DE 2020, publicado no 
Dle Edição nr 16/21120, em 23 de janeiro de 2020, de que o processe prosseguirá em meio 
eletrônico, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifestarem-se quanto a 
eventual inexatidão relativa à cópia digital das autos fisicos ou ao praiano procedimento de 
importação. 

Custódia wp, 06 0(2021. 

o 

CERTIDAO 

CERTIFICO que encaminhei o ato o dinatério acima para publicacno no 
Diário de Justiça Eletrônico edição if 186, de 07 deli tubro de 2021, 
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça de Pernambuco 

1ª Vara da Comarca de Custódia
AV LUIZ EPAMINONDAS, S/N, Forum Dr. Josué Custódio de Albuquerque, Centro, CUSTÓDIA -

PE - CEP: 56640-000 (87) 38483931 
 

Processo nº 0000381-70.2016.8.17.0560  
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
 
 

INTIMAÇÃO
 
Pela presente, ficam as partes devidamente intimadas para tomar ciência de que estes autos
prosseguirão em meio eletrônico, bem como para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-
se quanto à eventual inexatidão relativa à cópia digital dos autos físicos ou ao próprio
procedimento de importação.

CUSTÓDIA ,26 de outubro de 2021.
 

Kelvin Heriques Vieira dos Santos 
Analista Judiciário
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Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz de Direito, solicito gentilmente a habilitação no presente processo
tendo em vista que sou patrono da parte ré. 
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